
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir

pesquisas de mercado através de Atas de Registro de Preços e contratos, consultadas no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/atas\ SINC-
CONTRATA/TCE-MA e empresas prestadoras de serviço, conforme anexo, em

conformidade com o que dispõe a lei 14.133/2021 e  o regulamento de licitações e contratos
deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e  o menor preço estimado mais
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações

do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a
fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de
Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de
Preços para eventual Contratação de empresas, para prestação de serviços de aluguel de
veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas -

MA, conforme no Termo de Referência.

Nova Colinas -MA, 17 de janeiro de 2025.

/Atenciosamente,

A
ELIEZER LIMA BATISTA

Responsável pela Pesquisa de Preços

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



s s. g3 ff
<s< 3 OI So

o
CO 3

r?5I 3 si

2 22

S.<
h<.<0

8 S. 8 8 8z
CN

3 S 8
ro

a 3 2<
CM

O 22

c o h- <N
fcâ z CD so

UJ
o> (O

5! 2 22

8 88 8

z>
CV00

5Í 222

888 8

h«^ CN

5Í
2 £r

8 <0.t

3
CM wS

5Í
2

D>

IV- U)

S 8to
CN3

OCO c> cô
5i 2 22

88
8 O

CD

5Í 2

CN h-
CO io CD

fc
s CN
<N CO3
O o

5Í
2

S 88
83LU

Í/> OCO

5ÍUJ
Qí 2 2o:§
UJ
(j 8 8 8

8 O8o: (O O)o
a> CD

5! 2UJ
2o

< ̂

o ̂
O CM

CD
9i o

o CO
O V)
<o Q. O

íil
t U4
P a2
u

CJ
o o oo

CLOu
< CJ

- a
< '3
CO ^

o
o

<UJ ^

' Q &
/ S o; o Z3

sCO oo Q O QO UJ Z
Q O 3|
22*

Q.z z
o rs u «

s &
ai

z> 3
O

(O
COUJ
o

t tt) s. 4> £ «  s °& 48 -g S
S

<->•
.9

. £ (A
<0 9 ctf s i 5- gco oCL

a.US:
a>

soe 3o

Sll*
a> s2a. uo o 10

£E E e O) ç

èo
tf

.s>¤£ s|
nj ̂  o- � “

ia -g o

8--o a ,
C O *0 S

JS i

<Ç Q•C O£ s
s

o

sz a í8
-2 -S ^ 5 S

C O
Ê -o

C O

•C O
OJ

•» »o

<D
.s>

o ê £
g

o O
8LU â j

.§. •s e S
o

•< utf S -gg I « S I ^
� 8 E  g -g I 1

9? “ — .& *55
10

o .!:J
g g OUJ

cea OJa> « .18 � oC O � D O

•g .§ i‘1? s‘ a ê< UJ o
E 8 EO 0)

< 8 • S S 8 S i -g •!
^ m «/> >—

S ’ :sC 0> </>p OJ •g .s>

II 8.O
C D LU

OJO cr oj « b« S *0 OJ <D

8. •o •o C O

á o
a

Q C O

s
O

•S- i 3!8 I '33 1-5 3
I f 1 5í* g m >

g.Í .|>7A 6Ç â

^II i-gScJ5 S g � 5’ g fo Z
CJ < 3i a .ra

8 cEo
o

CM C O o
t

<
>



PLIUIECON SERVIÇOS ITDA
Construção Civil, Locação e Outros Serviços
CNPJ: 14.796.097/0001-03

Serviç9a Ltds

A

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - Maranhão

Ref; Encaminhamento de Cotação de Preços

Senhor Secretário;

Estamos encaminhando a Cotação de Preços para Prestação de Serviços de
Transporte Escolar de interesse da Prefeitura Municipal de Nova Colinas /MA , conforme
0 solicitado.

QUANT.
veículos

VL. TOTAL

MENSAL
DESCRIÇÃOITEM UND VL UNIT

Serviço de Locação de veiculo automotor, tipo ônibus, capacidade
minima de 45 passageiros sentados, combustível diesel, que atenda à
legislação nacional de trânsito, bem como às normas de equipamentos
/assessòríos de segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN.
Serviço de Locação de veículo automotor, tipo micro-ônibus, com
capacidade para 26 lugares, com ar-condicionado, poltronas reclináveis,
combustível diesel, em bom estado de conservação  e uso, que atenda à
legislação nacional de trânsito, bem como às normas de
equipamentos/assessórios de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

R$
1 R$18.500.00UND 8

148.000,00

R$
2 R$ 13.600,00UND 2

27.200,00

Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Van, capacidade minima
de 15 Passageiros, que atenda à legislação nacional de trânsito, bem
como às normas de equipamentos/assessórios de segurança e
sinalização exigidos pelo CONTRAN.

R$
3 UND RS 12.200,004

48.800,00

Serviço de Locação de veículos tipo Carro de Passeio com capacidade
mínima de 5 lugares, motor a gasolina, dotado de todos os
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito.

R$
5 UND 4 R$ 7.400,00

29.600,00

R$
ALOR TOTAL DOS ITENS

253.600,00

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Balsas - MA, 15 de Janeiro de 2025.

� "S

n/

/

u

PLAN E C O N S E RVIÇ O S LTDA
Ânge lo Marcos Borges de O live ira

Sócio - G erente
R G 103323498-0 G EJUSP C/MA , C P F: 816.053.663-15

© 99.3541-0802 O planecon.ltda @ hotma il.com
Q Rua Vereador Odilon Bote lho, 115, Sa la B . Ba irro F á tima , Ba lsas-MA , C ep: 65.800-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP 65.490.000 Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002 372/0001-33

aetura

PREGÃO ELETRÔNICO N®003/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 28.03 001/2024

PROCESSO ADM. N° 2Q24.02.09.0013/2024

0(A) Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, com sede no{a) Rua Benedito Leite, n°
868. Centro, na cidade de Anajatuba/MA. inscritota) no CNPJ/MF sob o n°
CO 002 372/0001-33, neste ato representado{a) pelo(a) Auriscitey Gula Sampaio -
Secretária Municipal de Educação, Cultura Desporto e Lazer, nomeado(a) pelo
Decreto n°  043 de 03 de janeiro de 2022, portador da matrícula funcional n°  022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 003/2024, publicada no Diário Oficial do Município
de 29/02/2024. processo administrativo n°  2024.02.090013/2024, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1°  de abril
de 2021, no Decreto n.® 11,462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. OBJETO:

1 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoafs) jurídlca(s) para fornecimento de veículos para o transporte escolar de
interesse da Secretaria de Educação, Cultura. Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal
de Anajatuba/MA, especificado(s) no(s) iíem(ns) 4,1 do Termo de Referência, anexo II
do edital de Licitação n° 003/2024, que é parte integrante desta Ata. assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independeníemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial: GSN TRANSPORTES LTDA
CNPJ n® 10.644.834/0001-93

Endereço: Rua Joaquim Barroso, 4350, B Santa Luizia, CEP: 64020-000, Teresina - Piauí
(DDD) Telefone: (86) 988769974

E-mail: setorlicitacaoempresa@Qmail.com

Representante legal: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES

CPF n°  473.703.783-49

P. Unitário

por veiculo

(R$)

P, Total
Mensal (R$)

Quant,
Veículos

Marca/

Modelo

Quant.

Mês
Item Especificação

VEICULO TIPO VAN -
(Veículo com ar

condicionado, com

capacidade mínima para
15 (quinze) passageiros

RENAULT

/ Master

R$ RS
1301 11

9690,79 125 980,27

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite 868, Centro CEP 65 490 000 Anajatuba • MA

•  'vvwy. 3nã!at..ba ma bi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000 Anajatuba —MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33

sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários)
Com Ano de fabricação
não inferior a 2014.

Valor Total: R$1.385.782.97

KM/MÊSROTAS

488 km - Turno; Matutino/VespertinoROTA 01 Povoado Teso das Palmeiras /Olho d’água
240km-Turno: MatutmoA/espertino/NoturnoROTA 02 Povoado Teso das palmeiras / sede / Rosarinho

Povoado Enseada Grande / Axui / São Miguel 560km - Turno; MatutinoA/espertinoROTA 03

400km - Turno: Matutino/VespertinoROTA 04 Povoado Centro do Isidoro/Bacabal/Cumbi
816km - Turno Matutino/Vespertino/NoturnoROTA 05 Povoado Mato Grosso / sede

328km - Turno: Matutino/VespertinoROTA 06 Cajueiro/Olho D água
240km - Turno: MatutinoA/espertinoPacoval/SedeROTA 07

768km Turno: Matutíno/VespertinoMato Grande/Mutum/Retiro/Ribeirão/Afoga

Caquena/Rua das Piranhas/São Benedito/Afoga

Boa vista/ Palmares/Caquena/Afoga

ROTA 08

504km Turno; Matutino/VespertinoROTA 09

1.044 km Turno: MatutinoA/espertinoROTA 10

488 km - Turno: MatutinoA/espertinoROTA 11 Povoado Teso das Palmeiras /Olho d'água

Povoado Picada/ Mata dos Pires/ São João da Mata 352 km - Turno: Matutino/VespertinoROTA 12

644 km - Turno. Matutino/VespertinoROTA 13 Povoado Máquina/ Coco/ Assutinga/ Ladeira

P. Unitário

por veiculo
(R$)

P. Total

Mensal (R$)
Quant.

Mês

Marca/

Modelo

Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

VEÍCULO TIPO MiCRã
ÔNIBUS - (Veiculo com ar
condicionado capacidade
mínima para 25 (vinte e
cinco) passageiros
sentados, cinto de

segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação

MARCOPOLO

/ R$R$
111102 VOLARE

V8 MO

110.496,2210.045,11
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regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários].
Com Ano de fabricação
não inferior a 2016.

Valor Total: R$ 1.215.458,42
KM/MÊSROTAS

BaunilhaGrande/Cupauba.
01/Roncador/Baunilha 02/Bacabal
Teso 1.040 km Turno: Matutino/VespertinoROTA 01

1120 km - Turno: Matutino/VespertinoBacabeira/Fomento/ BacabalROTA 02

304 km - Turno: Matutino/VespertinoLindosa/ Flores/Camboa/Gameleira/PerimirimROTA 03

808 km - Turno: Matutino/VespertinoPacas/Santarem/Olho DaguaROTA 04

624 km - Turno: Matutino/VespertinoSanta Rita/Rosarinho/SedeROTA 05

384 km - Turno. MatulinoA/espertinoSipau/Sâo Jose/Engenho/PicadaROTA 06

VALOR TOTAL: R$ 2.601.241,39 (Dois Milhões e Seiscentos e Um Mil e Duzentos e
Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 10 órgào gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir á ata de
registro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas
pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os seguintes requisitos;

4,1,1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1,2, demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art, 23 da Lei n°  14,133, de 2021;
e

4-1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo á execução de seus próprios contratos ou â sua
capacidade de gerenciamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro CEP 65 490 000, Anajatuba • MA
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4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4,1.

Dos limites para as adesões

4,6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem á ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5 1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1  (um) exercício
financeiro.

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5,2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art, 95 da Lei n“ 14.133, de 2021'.

5.2,1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
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5.3. Os contra tos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser a lterados,
observado o art. 124 da Le i n" 14.133, de 2021

5 4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para forma lização da a ta de registro de preços;

5 4 1. Serão registrados na a ta os preços

5.4 2 Será incluído na a ta , na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5,4.2.1 Ace itarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços
igua is aos do adjudica tário, observada a classificação da licitação; e

5,4.2.2 Mantiverem sua proposta origina l.

5 4 3, Será respe itada , nas contra tações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na a ta ,

• 5 5. O registro a que se re fere o item 5.4.2 tem por obje tivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de a tendimento pe lo signa tário da a ta .

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que ace itarem
reduz ir suas propostas para o preço do adjudica tário antecederão aque les que
mantiverem sua proposta origina l.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se re fere o
Item 0 somente será e fe tuada quando houver necessidade de contra tação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 1. Quando o licitante vencedor não assinar a a ta de registro de preços, no
prazo e nas condições estabe lecidos no edita l, e

5.7 2. Quando houver o cance lamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PN C P e ficará disponibilizado durante a vigência da a ta de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante ma is bem classificado, será convocado
para assinar a a ta de registro de preços, no prazo e nas condições estabe lecidos no
edita l de licitação, sob pena de deca ir o dire ito, sem pre juízo das sanções previstas na
Le i 14.133, de 2021,

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado  1 (uma) vez , por igua l
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada , e que a justifica tiva se ja
ace ita pe la Administração.

5 10. A a ta de registro de preços poderá será assinada por me io de assina tura digita l
e disponibilizada no ambiente de acesso público

S E C R E TARIA MUNICIPAL D E E DU C A Ç Ã O , C ULTURA , D E SP O RT O E LAZ E R
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5 11 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazè-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicaíário; ou

5.12.2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classifícatória. quando
frustrada a negociação de, melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°  14,133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6,1.3, Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°  14 133, de 2021

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6,1.3 2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado,

7 1.1, Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1 2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1 3, Se não obtiver êxito nas negociações, o ̂ rgâo ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

7 1 4 Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no arí. 124 da
Lei n® 14,133, de 2021,

7 2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7 2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobaíória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições tnicialmente pactuadas.

7,2 2. Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0. sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

7.2 3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7 2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
''ontratual. obse''vpdo o disposto no art 124 da Lei n°  14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e nâo participantes do registro de preços,

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8,2 2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento

8 4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n“ 11 462, de 2023,

8.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9 1,2. DescLimprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

8 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite 868, Centre, CEP 65 490,000. Anajatuba • MA
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9,1.2. Nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9 1.3. Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2° . do Decreto n°  11 462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos I II ou IV do caput do art, 156 da Lei n°
14,133, de 2021.

9 1.4 1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

9 2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9,4.1. Por razão de interesse público;

9.4 2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3, Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,
§ 3°  e 27, § 4° , ambos do Decreto n°  11,462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apiicação das
penalidades estabelecidas no edital,

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7° . inc. XIV. do Decreto
n“ 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que  o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8° , inc. IX, do Decreto n°  11.462, de
2023).
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Rua Benedito Leite, 868, Centro CEP 65 490 000, Anaiatuba • MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Cpntro.-C£P' 65 490,000, Anajatuba - MA

CNPJ:;06 0(^,372/000.1-33

10.3. O órgào ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a' necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir
as questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver).

ANAJATUBA/MA, na data da assinatura eletrônica.

Assinado de forma digitalAURISCILEYGUIA por AURISCILEY GUIA

SAMPAIO:48380 SAMPAIO:48380903315
Dados; 2024,03.28

903315 10:48:01 -03’00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO: 043/2022

DETENTORA DO REGISTRO:

GERALDO DE
SOUSA DAS

NEVES:
47370378349

GSN TRANSPORTES LTDA

CNPJ n° : 10.644.834/0001-93

Nome Cargo: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES - Sócio Administrador
R.G.: 1254044

CPF: 473 703.783-49

AtdMnAfe:, '3tg4jinatti9 puKSCRAlDODC 50U&A
MS

o- CP-SnvL OU'SMraUn> Oi RcmU
' •dvil OB BW . K> B OU-rtl-ei CPF Al OU>
IlUBRAMCO 0(jOICIAO<MOOI83.

CM>c«RALon cir soi.sa
DAS NCVEs «nrarsM«

limra «..Syvaf
i qbbÚaçSo MnmnAi»
CMU 20»> >4 91 Ot

181 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490 000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33^

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  28.03.001/2024. OBJETO; Seleção da
proposta mais vantajosa visando o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de veículos para o transporte escolar de interesse
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO; Valor Total; R$ 2.601.241,39 (Dois Milhões
e Seiscentos e Um Mil e Duzentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos).
PARTES: Município de Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a

GSN TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ n° . 10.644.834/0001-93.empresa

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N‘>003/2024, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n
14,133, de 1°  de abril de 2021, no Decreto ji.” 11.462. de 3tdé rfiarço de 2023: A VALIDADE
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serà de 1 (urplano. còntad.b a partir do primeiro dia
útil subsequente á data de divulgação no PNCP. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de
2024. FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual -da Comarca de Anajatuba/MA.
SIGNATÁRIOS: SrCa). AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação,
Cultura. Desporto e Lazer, pelo Contratante o(a) Sr(a). GERALDO DE SOUSA DAS NEVEâ.
pelo detentor do Registro de Preços.

0

P. Unitário
por veiculo

(R$)

P. Total

Mensal (R$)
Quant.
Mês

Marca/

Modelo

Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

VEÍCULO TIPO VA^
(Veiculo com ar
condicionado, com
capacidade mínima para
15 (quinze) passageiros
sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários).
Com Ano de fabricação
nSo inferior a 2014.

R$R$RENAULT

/ Master
111301 125.980,279.690,79

Vaior Total: R$ 1.385.782.97
KM/MÊSROTAS

488 km - Turno: Matu^no/Vespertlno

240km-Turno: MatutinoA/espertino/Noturno

560km - Turno: Maiutino/Vespertino

ROTA 01 Povoado Teso das Palmeiras /Olho d’água

Povoado Teso das palmeiras / sede / RosarinhoROTA 02

Povoado Enseada Grande / Axui / São MiguelROTA 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 86S, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatüba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

400km - Turno; MatuUno/VespertinoPovoado Centro do Isidoro/Bacabal/CumbiROTA 04

816km - Turno: Matutino/Vespertino/Noturno

328km - Turno: Matutino/Vespertino
ROTA 05 Povoado Mato Grosso / sede

ROTA 06 Cajueiro/Olho D'água
240km - Turno: Matutino/VespertínoPacoval/SedeROTA 07

768km Turno: Matutino/VespertinoMato Grande/Mutum/Retiro/Ribeirão/Afoga
Caquena/Rua das Piranhas/São Benedito/Afoga

Boa vista/ Palmares/Caquena/Afoga

Povoado Teso das Palmeiras /Olho d água

Povoado Picada/ Mata dos Pires/ Sâo João da Mata

ROTA 08

504km Turno: Matutino/VespertinoROTA 09

1.044 km Turno; Matutíno/VespertinoROTA 10

488 km - Turno: Matutíno/VespertinoROTA 11

352 km - Turno: Matutino/VespertinoROTA 12

644 km - Turno; Matutino/VespertinoROTA 13 Povoado Máquina/ Coco/ Assutinga/ Ladeira

P. Unitário
por veiculo

P, Total

Mensal (R$)
Quant.

Mês
Marca/

Modelo
Quant

Veículos
EspecificaçãoItem

íRli
VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS • {Veículo com ar
condicionado capacidade
mínima para 25 (vinte e
cinco) passageiros
sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários).
Com Ano de fabricação
não inferior a 2016.

s

MARCOPOLO

R$/ R$
111102 110.496.22VOLARE

V8 MO

10.045.11

Valor Total: R$ 1.215.458,42
KIMWÊSROTAS

BaunilhaGrande/Cupauba,
01/Roncador/Baunilha Q2/Bacabai
Teso 1.040 km Turno: MatutinoA/espertinoROTA 01

1120 km - Turno: Matutino/VespertinoBacabeira/Fomento/ BacabalROTA 02

304 km - Turno: Matutino/VespertinoLindosa/ Flores/Camboa/Gameleira/PerimirimROTA 03

808 km - Turno; Matutino/VesperíinoPacas/Santarem/Olho Dagua

Santa Rita/Rosarinho/Sede

ROTA 04

624 km - Turno: MatutinoA/espertinoROTA 05

384 km - Turno: Matutíno/VespertinoSipaú/Sâo Jose/Engenho/PicadaROTA 06

VALOR TOTAL: R$ 2.601.241,39 (Dois Milhões e Seiscentos e Um Mil e Duzentos e
Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000. Anajatuba • MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 866, Centro, CEP; 65 490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Anajatuba/MA, 03 de abril de 2024

prefeiVuÍ^^u&T^al^eXnajatüba
AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n® 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER - UCJ1^^&-1
DE REGKTRO DE PREÇOS W 28.03.001/2024

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO^
PREGÃO ELETRÔNICO N''003/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 28.03.001/2024. OBJETOÍ
vantajosa visando o ragistro d© preços para a eventual contratação de pes
fornecimento de veículos para o transporte escolar de interesse da Sewetaria de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajàtuba/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: Valor Total: R
$ 2.601.241,39 (Dois Milhões e Seiscentos e Um Mll e Duzentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e
Nove Centavos). PARTES: Município de Anajatuba/MA. através da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa GSN TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ rf 10.644.834/0001-93. LICITAÇAO; PREGÃO
ELETRÔNICO N®003/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

® 11 462 de 31 de março de 2023. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 1 (um)
ano contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. DATA DA
ASSINATURA- 28 de março de 2024. FORO; Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Anaiatuba/MA. SIGNATÁRIOS; Sr(a). AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação.
Cultura, Desporto e Lazer, pelo Contratante o(a) Sr(a). GERALDO DE SOUSA DAS NEVES, pelo detentor
do Registro de Preços.

IHA DA ATA

. ' � � rT

6^0^.

e le^d^^p^oposta ma is
jurídica(s) para

n

P . Unitário
pôr veículo (R P . Tota l Mensa lQuanl.,iyiâ fca/

Môde lo
Quant.

VeículosEspecificaçãoItem (R$)Môs
-JB

V EÍC ULO TIP O VAN -
(Ve iculo com ar
condicionado, com
capacidade mínima
para 15 (quinze)
passage iros sentados,
cinto de segurança
para todos os
passage iros, com
motorista e todos os
componentes de
segurança
obriga tórios, em
perfe ito estado de
funcionamento e
higiene , possuir
seguro obriga tório,
seguro tota l, inclusive
contra terce iros,
impostos a tua lizados,
documentação regular
e a tender a todas as
dema is normas que
possam garantir 0
conforto e segurança
dos usuários). Com
Ano de fabricação não
inferior a 2014.

R$RSR E NAULT
/ Master

111301 125.980.279.690,79

Va lor Tota l: R$ 1.385.782.97
KM/MÉ SR O TAS

R O TA 488 km - Turno: Ma tutino/Vespertino
Povoado Teso das Pa lme iras /O lho d’água01

240km-Turno:
Ma tutino/Vespertino/Notumo

Povoado Teso das pa lme iras / sede /
Rosarinho

R O TA

02

�  "*.380.333-** em 03/04/2024 18;41:42 -IPcom n’: 192.188.10.110
Autenticação em: www.ana ja tuba .ma .gov.br/dlarioofida l.php?id*101 4

Assinado e le tronicamente por Rodrigo de Sousa F ernandes • C P F:
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Povoado Enseada Grande / Axui / Sâo
Miguel

ROTA 560km - Turno: MatulinoA/espertino
03

ROTA 400km - Turno: MatutinoA/espertino
Povoado Centro do Isidoro/Bacabal/Cumbi04

>>
Â

816km - Turno:
MatutínoA/espertino/Notumo

328km - Turno: MatutinoA/espertino

ROTA

-i
H

I

Povoado Mato Grosso I sede05 .V

ROTA

Cajueiro/Olho D’água06
IBíUuraROTA 240km - Turno: Matutino/VespertinoPacoval/Sede

07

ROTA 768km Turno: Matutino/Vespertino
Mato Grande/Mutum/Retiro/Ribeirâo/Afoga
Caquena/Rua das
Benedito/Afoga

Boa vista/ Palmares/Caquena/Afoga

Piranhas/Sâo
08

ROTA 504km Turno: Matutino/Vespertino
09
ROTA 1.044 km Turno: MatutinoA/espertino
10

ROTA 488 km - Turno: MatutinoA/espertino
Povoado Teso das Palmeiras /Olho d'água
Povoado Picada/ Mata dos Pires/ Sâo
João da Mata

Povoado Máquina/ Coco/ Assutinga/
Ladeira

11

ROTA 352 km - Turno: Matutino/Vespertino
12

ROTA 644 km - Turno: MatutinoA/espertino
13

P. Unitário

por veiculo (R
P. Total MensalQuant.

Mês

Marca/
Modelo

Quant.
Veiculos

Especificação (R$)Item
D

VEICULO TIPÕ
MICRO-ÔNIBU5 -
(Veículo com ar
condicionado
capacidade mínima
para 25 (vinte e cinco)
passageiros sentados,
cinto de segurança
para todos os
passageiros, com
motorista e todos os
componentes de
segurança
obrigatórios, em
perfeito estado de
funcionamento e
higiene, possuir
seguro obrigatório,
seguro total, Inclusive
contra terceiros,
impostos atualizados,
documentação regular
e atender a todas as
demais normas que
possam garantir o
conforto e segurança
dos usuários). Com
/\no de fabricação não
inferior a 2016.

MARCOP
OLO/
VOLARE
V8 MO

R$RS
1111 110.496,2202 10.045,11

VaiorToUl: R$ 1.215.458,42
KM/MÊSROTAS

Assinai po. R0...0 c. Sousa Fe^anoss -

vkrvvw.anaJatuba.ma.gov.br
aDOM
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it. i|»»aill4i»'ií 11

Teso Grande/Cupauba, Baunilha
01/Roncador/Bauniiha 02/Bacabal

ROTA 1.040 km Turno: MatutinoA/espertino '

.ÀHji-...01
«

ROTA 1120 km - Turno: Matutino/VespertinoBacabeira/Fomento/ Bacabal
02

ROTA Llndosa/
Flores/Camboa/Gameleira/Perimirim

304 km - Turno: Matutino/Vespertino
03

ROTA 808 km ' Turno: MatulinoA/espertlnoPacas/Santarem/Olho Dagua
04

ROTA 624 km - Turno: MatutinoA/espertinoSanta Rita/Rosarinho/Sede
05

ROTA 384 km - Turno: MatutinoA/espertinoSipaú/Sào Jose/Engenho/Picada
06

VALOR TOTAL: R$ 2.601.241,39 (Dois Milhões e Seiscentos e Um Mll e Duzentos e
Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos).

Anajatuba/MA, 03 de abril de 2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. AURISCILEY GUIA
SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer • Decreto n® 043/2022

Assinado eietronicament© por Rodngo de Sousa Fernandes - CPF; ***.3S).333*** em 03/04/2024 16:41:42 * IP oom n*: 192.168.10.110
Autenticaç&o em: www.anajatjba.ma.oov.br/di8rlooficial.php?idst014

www.anaJatuba.ma.gov.braDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

'ada
i*iaik?(r

sinaíura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 28.03.002/2024

PROCESSO ADM. N° 2024.02.09.0013/2024

0(A) Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, com sede no{a) Rua Benedito Leite, n°
868, Centro, na cidade de Anajatuba/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
06,002 372,0001-33, neste ato representado(a) pelo(a) Aurisciley Guia Sampaio -
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, nomeado(a) pelo
Decreto n°  043 de 03 de janeiro de 2022, portador da matrícula funcional n°  022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n°  003/2024, publicada no Diário Oficial do Município
de 29/02/2024, processo administrativo n.°  2024.02.09.0013/2024,  RESOLVE registrar

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14,133, de 1°  de abril
de 2021, no Decreto n,® 11,462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

os

1. OBJETO:

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de veículos para o transporte escolar de
interesse da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal
de Anajatuba/MA, especificado(s) no(s) item(ns) 4.1 do Termo de Referência, anexo II
do edital de Licitação n° 003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedorfes) e as demais condições ofertadas na{s)
proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial: AGNUS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° : 04.699.670/0001-07

Endereço: Lot. Povoado Nova Terra, N°  10, Vila Nova, CEP: 65.580-000, Tutóia - Maranhão
(DDD) Telefone: (98) 3364-9150
E-mail: aanüsservicQSS@Qrr)ail com
Representante legal NATÁLIA FERREIRA GUEDES
CPF n°  013.852.703-22

P Unitário

por veiculo
P. Total

Mensal (R$)
Quant.

Mès

Marca/

Modelo

Quant.
Veículos

EspecificaçãoItem

veículo tipo ônibüs^
(Veiculo com capacidade
minima para 44 (quarenla
e quatro) passageiros
sentados, cinto de

VOLARE

W9FLY
R$ 185,601,02R$ 13.257,2111143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedilo Leite 868, Centro CEP 65 490 000, Anajatuba ■ MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490,000, Anajatuba - MA

CNPJ. 06 002 372/0001-33

segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários),
Com Ano de fabricação
nâo inferior a 2014.

Valor Total: R$ 2.041.611,22
KNVMÊSROTAS

640 km - Turno; Matutino/VespertinoBaunilha/Roncador/Pedrinhas/Loné/Queluz
Colombo/Morro Grande/Pacova/Cumbi/Centro do
Isidório/Bacabal | .
Maquina/Ladeira/ Bacabal
Capim/Quebra/Santarém/Olho D'ãgua/Sede

ROTA 01

816 km - Turno: Matutino/Vespertino
ROTA 02

400 km - Turno: MatutinoA/espertino
ROTA 03

624 km - Turno: Matutino/Vespertino
ROTA 04

776 km - Turno: Matutino/Vespertino

344 km • Turno: MatutinoA/espertino

920 km - Turno: Matutino/Vespertino

Teso das Palmeiras/Sâo Roque/Olho D àgua/SedeROTA 05

Mato Grosso/SedeROTA 06

Sâo Miguel/AchuI/ Enseada Grande/Picada/Sede
Mato Grande/Engenho/Picada/Sede

Mato Grande/Mutum/Retiro/Ribeirâo/Afoga
Caquena/Rua das Piranhas/SSo Benedito/Afoga
Boa vista/Palmares/Caquena/Afoga
Pertmihm/Gameleira/Camboa/Lindosa/Flores/Sâo
Pedro/ Bacabal

ROTA 07
912 km • Turno: Matutino/Vespertino

768 km Turno: Matutino/Vespertino/Noturno

504 km - Turno: MatutinoA/espertino/Notumo

1,044 km - Turno. MatutinoA/espertino/Noturno

ROTA 08

ROTA 09

ROTA 10

ROTA 11

1114 km - Turno: Matutino/Vespertino
ROTA 12

880 km - Turno: matutinoA/espertino

6.498,36 km - Turno. Matutino/Vespertino
Ladeira/ BacabalROTA 13

ROTA 14 Anajatuba/ Itapecuru-MIrim

P, Unitário
por veiculo
(R$)-

P, Totai
Mensal (R$)

Ouant.
Mês

Marca/

Modelo
Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

VEÍCULOS
AUTOMOTORES TIPO
OOBLÔ OU SIMILAR,
motor de no mínimo 1.8.
biocombustível. com

capacidade para 07 (sete)
passageiros sentados, com
quilometragem livre,
equipados conforme as
normas vigentes. Nele
incluso todos os tributos,
encargos e despesas
indiretas, com condutor.

FIAT

DOBLÔ
R$ 42.224,00R$ 8.444,801154

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leiie, 868, Centro, CEP 65 490 000. Anajatuba • MA

nitps //vwvt anaiatuba ma oov br
Página 2 de 10



iniiT l̂i
'A*

*>
1»

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA

CNPJ;06 002.372/0001-33

.ssindíu^**

Com Ano de fabricação
nâo inferior a 2014

Valor Total: R$ 464.464,00
KM/MÉSROTAS

292 km - Turno; MatutinoROTA 01 Centro do Isidorio/Cumbi/Pacova

Morro do Aíexandre/Pacova/ Morro Grande 264 km - Turno: MatutinoROTA 02

440 km - Turno: Matutino/VespertinoFlexeira/Sâo PedroROTA 03

528 km - Turno; matutino/VespertinoFradesROTA 04

352 km - Turno: MatutinoJuçatuba/ SedeROTA 05

P. Unitário
por veiculo

P. Total

Mensal (R$)
Quant,

Mês
Marca/

Modelo
Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

1R$1
Veiculo para transporte
de passageiro, tipo mini
van, kombi ou similar,
motorização 1.6
biocombustivel
(álcool/gasolina) com
capacidade para 09 (nove)
passageiros. Com
motorista Com Ano de
fabricação nào inferior a
2014

MERCEDES

BENZ
VITO

R$7.563.28R$ 7.563.281115

Valor Total: R$ 83.196.08
KM/MêsROTAS

644 km - Turno; Matutino/VespertinoMáquina/Coco/Assutinga/Ladeira/BacabalROTA 01

VALOR TOTAL: R$ 2.589.271,30 (Dois Milhões e Quinhentos e Oitenta e Nove Mil e
Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta Centavos).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de nào participantes, conforme alterações proferidas
pela Lei Federal n®14.770/23, observados os seguintes requisitos:

4,1 1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4 1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°  14 133, de 2021;
e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento,

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4 4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4 5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4 7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ala de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente â data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5,1,1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários.
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bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1  (um) exercício
financeiro,

5.1.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos,

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
0 art. 95 da Lei n® 14,133, de 2021.

5,2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5 4.2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, obsen/ada a classificação da licitação: e

5.4,2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4 3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

5,5, O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5,7,1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

ou
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nM4.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderà..ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante pu fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10, A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado â
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5,12. Na hipótese de nenhum dos-'licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicaíário; ou

5.12.2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3, Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021,

6.1,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6,1.3,2, No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço regisírado.

7 1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7,1,4 Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da
Lei n°  14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor nâo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2 1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

7 2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
0 disposto no item 5,7.

7 2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2-6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a n©:essidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14,133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e nâ9 participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ler feito;
8.2,1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2,2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n® 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo iniciaimente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos Itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

t
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termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ
por meio do remanejamento,

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9 1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9,1.3. Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. §
2®, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei n®
14.133, de 2021,

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput
do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

ultrapasse o prazo de vigèricia da ata de registro de preços, poderá o órgão
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

nao

ou a

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção

9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

9,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26.
§ 3“ e 27. § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10-1.0 descumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
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10-2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 7®, inc, XIV, do Decreto

11,462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (arl. 8®. inc, IX, do Decreto n® 11.462, de
2023),

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

11. CONDIÇÕES GERAIS
11 1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo

ao edital.

n'

e

-4

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir
as questões que possam advir do presente compromisso,'

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes ©
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANAJATUBA/MA, na data da assinatura eletrônica.
Assinado de forma digital

AURI5CILEYGUIA por AURISCILEY GUIA
SAMPAIO:48380 SAMPA10:48380903315

Dados: 2024.03.28
903315 10:49:01 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DECRETO: 043/2022

DETENTORA DO REGISTRO:

NATALIA FERREIRA
GUEDESrOl 3852703

Assinado de forma digital por
NATALIA FERREIftA
GUEOES:0138S270322

Dados; 2024,03.28 1{>:58;56 -OSW22

AGNUS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n®: 04.699.670/0001-07
Nome Cargo: NATALIA FERREIRA GUEDES - Sócia/Administradora
R.G.: 20614682002-0
CPF: 013.852,703-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP- 65 490 000, Anajatuba • MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65,490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N®003/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 28.03.002/2024. OBJETO: Seleção da
proposta mais vantajosa visando o registro de preços para a eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de veículos para o transporte escolar de interesse
da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA, VALOR TOTAL REGISTRADO; Valor Total: R$ 2.589.271,30 {Dois Milhões
e Quinhentos e Oitenta e Nove Mil e Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta Centavos).

PARTES: Município de Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de Educação e a
AGNUS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n°

04.699.670/0001-07 LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462,
de 31 de março de 2023. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente â data de divulgação no PNCP. DATA
DA ASSINATURA; 28 de março de 2024, FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Anajatuba/MA. SIGNATÁRIOS: Sr(a). AURISCILEY GUIA SAMPAIO -
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo Contratante o(a) Sr(a).
NATÁLIA FERREIRA GUEDES, pelo detentor do Registro de Preços.

empresa

P. Unitário
por veiculo

(R$)

P. Total
Mensal (R$)

Quant.
Mês

Marca/
Modelo

Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS-
(Veiculo com capacidade
mínima para 44 (quarenta
e quatro) passageiros
sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
e todos os componentes
de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas
as demais normas que
possam garantir o conforto
e segurança dos usuários).
Com Ano de fabricação
não inferior a 2014

VOLARE

W9 FLY
R$ 185.601,0211 R$ 13.257,21143

Valor Total: R$ 2.041.611,22
KM/MÉSROTAS

640 km - Turno- Matutino/VespertinoROTA 01 Baunilha/Roncador/Pedrinhas/Loné/Queluz

Colombo/Morro Grande/Pacova/Cumbi/Centro do
Isidório/Bacabal

816 km - Turno- Matutino/VespertinoROTA 02

400 km - Turno; MatutinoA/espertinoMaquina/Ladeira/ BacabalROTA 03

Capim/Quebra/Santarém/Olho D’água/Sede 624 km ■ Turno: Matutino/VespertinoROTA 04

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba • MA

niiDs anaiatiiba ma qov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

[SÚJíIfura

776 km - Turno; MatutinoA/espertinoTesodas Palmeiras/Sâo Roque/Olho D'água/SedeROTA 05

344 km - Turno: MatutinoA/espertinoMato Grosso/SedeROTA 06

920 km - Turno; MatutinoA/espertinoSâo Miguel/Ac^ui/ Enseada Grande/Picada/SedeROTA 07

912 km • Turno: Malutino/VespertinoMato Grande/Engenho/Picada/SedeROTA 08

768 km Turno, Matutino/Vespertino/NoturnoMato Grande/Mutum/Retiro/Ribeiráo/AfogaROTA 09

504 km - Turno: MatutínoA/espertino/NotumoCaquena/Rua das Piranhas/Sâo Benedito/Afoga

Boa vista/Palmares/Caquena/Afoga
Perimirim/Gameletra/Camboa/Lindosa/Ftores/Sfio
Pedro/ Bacabat

ROTA 10

1,044 km - Turno: MatulinoA/espertino/NoturnoROTA 11

1.114 km “ Turno: Matutino/VespertinoROTA 12

880 km - Turno: matutino/VespertinoLadeira/ BacabalROTA 13

6.498,36 km - Turno: Matutino/VespertmoAnajatuba/ Itapecuru-MirimROTA 14

P. Unitário
por veiculo

P, Total
Mensal (R$)

Quant.

Mès

Marca/

Modelo
Quant.
Veículos

EspecificaçãoItem
m.

VEÍCULOS
AUTOMOTORES TIPO
DOBLÔ OU SIMILAR,
motor de no minimo 18,
biocombustivel, com
capacidade para 07 (sete)
passageiros sentados, com
quilometragem livre,
equipados conforme as
normas vigentes Nele
incluso todos os tributos,
encargos e despesas
indiretas, com condutor
Com Ano de fabricação
não inferior a 2014,

FIAT R$ 42.224,00R$ 8.444,801154 DOBLÔ

Valor Total; R$ 464.464,00
KM/MÊSROTAS

292 km • Turno: MatutinoROTA 01 Centro do Isidorio/Cumbi/Pacova
264 km - Turno: MatutinoMorro do Atexandre/Pacova/ Morro GrandeROTA 02

440 km • Turno: Matutino/Vespertino

528 km - Turno, matutino/Vespertino

Flexeira/Sâo PedroROTA 03

FradesROTA 04

352 km - Turno: MatutinoJuçatuba/ SedeROTA 05

P, Unitário

por veiculo
(R$)

P. Total

Mensal (R$)
Quant,
Mès

Marca/

Modelo

Quant.

Veículos
EspecificaçãoItem

Veiculo para transporte
de passageiro, tipo mini
van, kombi ou similar,
motonzaçto 16
biocombustivel

(âlcool/gasolína) com
capacidade para 09 (nove)
passageiros Com
motorista Com Ano de

MERCEDES

BENZ

VITO

R$ 7.563,28RS 7,563,281115

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490 000. Anaiatuba • MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 490,000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33
N^^Xisi^tura /

fabricação nâo inferior a
2014.

Valor Total; R$ 83.196.08
KM/MÊSROTAS

644 km - Turno: Malutino/VespertinoROTA 01 [ Mâquina/Coco/Assutinga/Ladeira/Bacabal

VALOR TOTAL: R$ 2.589.271,30 (Dois Milhões e Quinhentos e Oitenta e Nove MU e
Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta Centavos).

Anajatuba/MA, 01 de abril de 2024

� 0TÜRA<íi

")

'AL D E ANAJATUBA
AURIS CILE Y âUIA SAMPAIO

Secre tária Municipa l de Educação, Cultura , Desporto e Lazer
Decre to n“ 043/2022

UNIPR E F

r

S E C R E TARIA MUNICIPAL D E E DU C A Ç Ã O , C ULTURA , D E SP O RT O E LAZ E R
Rua Benedito Le ite , 868, C entro, C E P 65 490.000, Ana ja tuba - MA

hltps //WWW ana ia tuba ma aov bf
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chaçAo tomada deSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • UCITAÇÃO • RESULTADO DE JUL
PREÇOS N" 006/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N** 006/2023

ermanei^ de Lidtaçâo - CPL
atarfttTem epígrafe, visando a

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por intermédio da ComissãdNÇ
designada pela Portaria n® 002/2024. toma público  o resultado da li
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma dos Centros de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa:
F T A OLIVEIRA, CNPJ n® 41.478.468/0001-73. localizada na R DA RODAGEM, N®405. CENTRO,
ANAJATUBA-MA, pelo valor global de R$ 308.185.21 (Trezentos e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e
vinte e um centavos). Considerando que o critério de julgamento detemiinado foi do tipo Menor Preço
global, declaramos então a empresa supracitada acima como vencedora da TOMADA DE PREÇOS N*
006/2023. A comissão informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vista franqueada a
quaisquer interessados, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.
Anajatuba/MA. em 28 de MARÇO de 2024. LUCAS RODRIGUES RAMOS - Presidente da CPL.; MARIA
DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS - Membro da CPL; MIGUEL RODRIGUES CARDOSO -
Membro da CPL.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - UCITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS TOMADA DE PREÇOS N* 007/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N® 007/2023

O Município de Anajatuba/MA. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL. designada
pela Portaria n® 002/2024 torna público o Resultado de Julgamento das Propostas de Preços da Tomada
de Preços n® 007/2023 visando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
conclusão da construção de escola de 06 (seis) salas - Padrão FNDE, no povoado Quebra, Zona Rural do

PAR 143118, de acordo com os critérios estabelecidos no Edital e seusMunicípio de Anajatuba/MA,
anexos, após o julgamento das Propostas de Preços, nos termos da Ata da Quarta Sessão ocomda no dia
28 de março de 2024, disponibilizada no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
obtendo-se o seguinte resultado: CLASSIFICADAS: A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA inscrita no CNPJ sob
o n® 27.810.823/0001-39: ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ
n®08 382 302/0001-83: VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o n°
22.155.269/0001-80 e S. S. CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ
n®42.622.000/0001 -73. A Comissão declara a empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA inscrita no CNPJ
sob 0 n® 27.810.823/0001 -39 como vencedora do certame pelo valor global de R$ 661.132,08 (Seiscentos e
sessenta um mil, cento e trinta e dois reais e oito centavos). Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir desta publicação, para a interposiçáo de recurso, em conformidade com o Art. 109, inciso l,
alínea “b" da Lei n°  8.666/1993. Os respectivos recursos deverão ser encaminhados ao e -mai):
cpi@anaiatuba.ma.QQv.br ou serem protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA. Anajatuba/MA, em 28 de março de 2024. LUCAS RODRIGUES RAMOS. Presidente da
CPL. MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS, Membro da CPL. MIGUEL RODRIGUES
CARDOSO. Membro da CPL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER - UCITAÇAO - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N* 28.03.002/2024

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N®003/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 28.03.002/2024. OBJETO: Seleção da proposta mais
vantajosa visando o registro de preços para a eveí^tuai contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de veículos para o transporte escolar de interesse da Secretaria de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MÁ. VALOR TOTAL REGISTRADO: Valor Total: R
$ 2.589.271,30 (Dois Milhões e Quinhentos e Oitenta b Nove Mil e Duzentos e Setenta e Um Reais e
Trinta Centavos). PARTES: Município de Anajatuba/MA,'através da Secretaria Municipai de Educação e a

SMSSE]
Assinado eletKmtcamente por Rodngo de Sousa Fernandes • CPF: •”.36'' 333-*^em 01/04/2024 16;13;46 »IP com n*; 192.168.10.110

ALtenticaçâo em. www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficisl.php7idsl0i2
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empresa AGNUS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n“ 04.699.670/0001-07.
LICITACAO: PREGÃO ELETRÔNICO N‘»003/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n« 14.133, de 1® de
abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de março de 2023. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2024. FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Anajatuba/MA. SIGNATÁRIOS: Sr(a). AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de
Educação. Cuitura. Desporto e Lazer, pelo Contratante o(a) Sr(a). NATÂLIA FERREIRA GUEDES, pelo
detentor do Registro de Preços.

P. Unitário
por veículo (R

P. Total Merfeáf”
(R$)

Quant.Marca/
Modelo

Quant.
Veículos

EspecificaçãoItem Mès $1
VEICULO TIPO
ÔNIBUS - (Veículo
com capacidade
mínima para 44
(quarenta e quatro)
passageiros sentados,
cinto de segurança
para todos os
passageiros, com
motorista e todos os
componentes de
segurança
obrigatórios, em
perfeito estado de
funcionamento e
higiene, possuir
seguro obrigatório,
seguro total, inclusive
contra terceiros.
Impostos atualizados,
documentação regular
e atender a todas as
demais normas que
possam garantir o
conforto e segurança
dos usuários). Com
Ano de fabricação não
inferior a 2014.

.deAf,
V
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VOLARE

W9 FLY
R$ 185.601.02R$ 13.257.2111143

Valor Total: R$ 2.041.611,22

ROTAS
Baunilha/Roncador/Pedrinhas/Loné/QueluROTA 640 km - Turno: Matutino/Vespertino

01 z

Colombo/Morro
Grande/Pacova/Cumbl/Centro
Isidório/Bacabal

ROTA 816 km - Turno: Matutino/Vespertinodo
02

ROTA 400 km - Turno: Matutino/VespertinoMaquina/Ladeira/ Bacabal

Capim/Quebra/Santarém/Olho
D’água/Sede
Teso das Palmeiras/Sâo Roque/Oiho
D’água/Sed9

03

ROTA 624 km - Turno: Matutino/Vespertino
04

ROTA 776 km - Turno: Matutino/Vespertino
05

ROTA 344 km - Turno; Matutino/VespertinoMato Grosso/Sede
06

EnseadaMiguel/Achuí/ROTA São
Grande/Picada/Sede

920 km - Turno: Matutino/Vespertino
07

EIKS&D
■ ”*.380.333-” em 01/04/2024 16:13:46 - IP com n*; 192.168.10.110 5
Autenticação em: www.8najatuba.fna.flov.br/diariocrficial.php7id»10l2

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:

www.anajatubajna.gov.braDOM
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ROTA 912 km - Turno: Matutino/VespertinoMato Grande/Engenho/Picada/Sede
08

ROTA 768 km Turno:

MatutinoA/espertino/NotumoMato Grande/Mutum/Retiro/Ribeirâo/Afoga
09 i'.

ROTA Piranhas/Sâo 504 km - Turno:
MatuÜno/Vespertino/Notumo

Caquena/Rua
Benedito/Afoga

das

10
%ROTA 1.044 km - Turno:

Matutlno/Vespertino/NotumoBoa vista/Palmares/Caquena/Afoga 111

ROTA Perimirim/Gameleira/Camboa/Lindosa/Flor

es/Sâo Pedro/ Bacabal
1.114 km - Turno: Matutino/Vespertino % t A

'V wwsrssm12

ROTA 880 km - Turno: matutino/VespertinoLadeira/ Bacabai
13

6.498,36 km-Turno:
Matutino/Vespertino

ROTA
Anajatuba/ Itapecuru-Mirim

14

P. Unitário
por veiculo (RQuant.

Mês

P. Total MensalQuant.
Veículos

Marca/
Modelo

item Especificação (R$)
$1

veículos
AUTOMOTORES
TIPO DOBLÔ OU
SIMILAR, motor de no
mínimo 1.8,
biocombustível, com
capacidade para 07
(sete) passageiros
sentados, com
quilometragem livre,
equipados conforme
as normas vigentes.
Nele incluso todos os
tributos, encargos e
despesas indiretas,
com condutor. Com
Ano de fabricação não
inferior a 2014.

FIAT
R$ 42.224,00R$ 8.444.801154 DOBLÔ

Valor Tota : R$ 464.464,00
KM/ME8ROTAS

,  t

ROTA
292 km - Turno: Matutino

Centro do Isidorio/Cumbi/Pacova01

ROTA Morro do Alexandre/Pacova/ Morro
Grande

264 km - Turno: Matutino
02

ROTA 440 km - Turno: Matutino/VespertinoFlexeira/Sâo Pedro
03

ROTA 528 km - Turno: matutino/VespertinoFrades
04

ROTA
352 km - Turno: MatutinoJuçatuba/ Sede

05

P. Unitário

por veiculo (R P. Total MensalMarca/
Modelo

Quant.
Môs

Quant.
Veículos

EspecificaçãoItem (R$)
$1

mtaím
Asslnack) eletronlcamenle por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: '^.SSO.SSS'** em 01/04/2024 16:13:46 - IP com n*; 192.168.10.110 5

Autenticaç&o em; www.anajatuba.ma.gov.br/dier1oo/lcial.php7idsl0l2
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Veículo para
transporte de
passageiro, tipo mini
van, kombí ou
similar, motorização
1.6 biocombustível
(álcool/gasolina) com
capacidade para 09
(nove) passageiros.
Com motorista. Com
Ano de fabricação não
inferior a 2014.

pfít

f'Jitw,

MERCEDE

SBENZ
VITO

R$ 7.563,28 R$ 7.563,281115

Valor Total: R$83.196.08
ROTAS

ROTA 644 km - Turno: MatutinoA/espertino
Máquina/Coco/Assutinga/Ladelra/Bacabal01

VALOR TOTAL: R$ 2.589.271,30 (Dois Milhões e Quinhentos e Oitenta e Nove Mll e
Duzentos e Setepta e Um Reais e Trinta Centavos).

Anajatuba/MA. 01 de abril de 2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. AURISCILEY GUIA
SAMPAIO ■ Secretária Municipal de Educação, Cultura. Desporto e Lazer - Decreto n* 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER • UCITAÇÃO ■ RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N** 28.03.003/2024

RESENHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRÔNICO N»048/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 28.03.003/2024. OBJETO: Seleção da proposta mais
vantajosa visando o registro de para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de gêneros alimentícios da alimentação escolar do ano letivo de 2024, para atender as
necessidades da Secretaria Munidpal de Educação, Cultura. Desporto e Lazer do Município de
Anajatuba/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: Valor Total: R$ 679.508,50 (Seiscentos e Setenta e Nove
Mil e Quinhentos e Oito Reais e Cinquenta Centavos). PARTES: Município de Anajatuba/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa DISTRIBUIDORA FEN1X LTDA Inscrita no CNPJ n®
42.418.108/0001-10. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N®046/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
n® 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n®10.520/2002 e Decreto Municipal n®022/2021. PRAZO DE VALIDADE
QA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 28 de
março de 2024. FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Anajaíuba/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr(a). AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer, pelo Contratante o(a) Sr{a). MILTON CEZAR MIGUENS OLIVEIRA, pelo detentor do
Registro de Preços.

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTtCIPAÇAO E (COTA
RESERVADA EM MÉDIA 25®A. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇAO DE

MK:R0EMPRESAS-ME E empresas DE PEQUENO PORTE
MARCA/
MODELO

VALOR VALOR
NITÁRIO TOTAL

ITE DESCRIÇAO UNID QTDE
M

'4

lasasEi
Assinado elefronícamente por Rodrigo de Sousa Fernandes * CPF: •*•.380.333-*’ am 01/04/2024 16;13;48 - IP com n*; 192.168.10.110

Autenticação em. www.ana]atuba.ma.gov.br/dlarioofid8l.php?ids1012
r -jy-*.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  02/2024 - CPL/PMC

PREGÀO ELETRÔNICO N" 02/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 04/2024

5in

Aos 2 de Maio dc 2024, a Prdcitura Municipal dc Colinas - MA, inscrila sob o CNPjn®-
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Orgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ii" 402, baino Centro -- Colinas - Maranhão, Cep.
n® 65.690-000, no u.so de .suas atiabuiçòe.s, concedidas pelo Decreto Municipal n°  064/2023, RESOLVE
registrar
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as parles às determinações da Lei n"
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023. da Lei Complementar ii°  123/2006 e em coníbnnidades
com as disposições a seguir:

abaixo indicada, doravante denominadaspreços da(s) cmpiesa(b)us

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para iutiira contratação tUr empresa
especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Culínas,
cspeeifieadüs no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 02/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer
pailc desta Ata, junlamenie com a dücumcníaçào c proposta dc preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este insirumeiiLo nào obriga a contratação, nem mesmo nas quantiu.ulc'. indicadas neste documento,
podendo o ÒRG.ÀO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo caiu suas necessidades.

1.3. Os preços e espeeffíoaçàes registradas' «a preseme Ata de Regi.sfrt? de Preços, celehrdda perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como pane a(s)
Secretaria Municipal de Educação (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es> que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" Ü2/2Ü24
- CPl./PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRF.SA: AW TRANSPÜRTF l: UJCACAO líIRLLl

Telctonc; (98)9154-0210CNF.I; 26.245.325/0001-28

E-mail: awininspüitesTSití-gmail.cütnEndciv^o: RUA CÜRIMATA, 06, CURIMATA. Colinas.
Maranhão
Rcprcsencaiitc Legal: ANDURSEN PAIVA TORRES
RG: 0136408020003

CPF: 018.679.483-54

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

EIREIJ 26.24S.325/UUUI-28E I.ÜCACAOAW

Total de Itens: 3 | Valor Tutah RS 5.578.392,UU (dnco milhões, quinhentos e setenta e uito niii e trezentos e noventa e dois reaU)
TRANSPORTE

RS Unit. RS Mensal RS TotalEnidadc Quant. RecorrênciaItem Descrição

niicro-ônibus.Vcícuto

capacidade niítiirita 21 ocupaiitch',
combusiívul diesel. quilomciiagem
livre, combustível pcu couta da.
cunlracantc. H de rusponsubilidude
du cuiiiraiada cfciuiir maiiuccuçõcs
corretivas c preventivas do veículo,
inclusive reposição dc pneus. Hm
caso de turro, roubo c/oii siiiisrio de

iipo

R$ I 1.166,60 RS 1 1 1.666,00 RS 1.339.992,00Unidade 12I 10

qualquer espécie, o ônus correrá por
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cQtila da conlra.cada

Veiculo lipo ònihus. capacidade
mrnitnu 42 ocupíimes, cutiibualível
dicsel,
combusíível

quilomciragem livre.
dacoQta

i

contratante. É dc responsabilidade
da contratada efetuar manutenções
corretivas e preventivas do veiculo,
inclusive reposição dc pneus, lím
cajio de ftifio, roubo c/ou sinistnj üc
qualquer espécie, o ônus correrá por
couta da contratada

por

2 Unidade

Veiculo lipo van capacidade 16
lugares, porcncia máxima do motor
dc no mínimo 2.ÜÜ0 cc, combustível
diescl, quilometragem livre,
combu-Siivel por conta da

^  contratante. É dc responsabilidade
da contratada efetuar rnaimtençòcs
corretivas e preventivas do veiculo,
inclusive reposição dc pncu.s. i•'m
ca.so de furto, roubo e/ou .sinistro de

qualquer espécie, o ônus correrá por
conta da contratada.

RS 10.400,00 RS 83.200,00 RS 998.400.00Unidade 8

RS5.57».3y2,0(;TuCat Gci at

RS S,578.392,Ü0Total Geral

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo dc vigência da ata dc registro dc preços, será dc 12 <dozc) niescs coiitadu a paitir da sua
assinatura c poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A re.senha da aia será publicada no Portal Nacional de Conlraiações Pública.s (PNCP) e na
imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal \\°  Ü64/2Ü23.

4. DA UTIiJZ.\ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata dc registro de preços e mediante autorização previa do ÓI^GÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do pmeedimento poderá aderir à ata dc rcgÍsh‘o dc preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem dc utilização da ala e haja a concordância do fornecedor bcneficiái io da ala,

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quanlilalivos dos itens do instiumenlo convocatório regi.strados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4,3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço.s para o órgão gerenciador

e órgãos panicipanies, independentemenie do número de órgãos não participante.s que aderirem.
ao
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4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
eslabciccidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicai' as obrigações presentes e futuras (ieeorrcnícs da ata, assumidas eom o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subiíein 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que nào lenha
figurado iniciaimenle como parlicipanle, atendidos os requisitos estabelecidos no §2“ do arl. 86 da Lei
Federal n" 14.133/202!.

4.6. Nào .será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não lenha consumido ou contratado o
quantitativo autorÍ7ado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade nào participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subilem anterior poderá ser cxcepciunalmente proiTOgado, mediante
solicitação do órgão ou entidade nào participante aceita pelo ÓRGÃO GF.RFNCÍADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade dc justificativa dc vantagem à adesão a ala aos órgãos c entidades da
Administração Pública Municipal dc Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGLSTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticado.s no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, dc
2021;

5.1.2. Em ca.so de criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supcrvcnicncia dc disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital dc cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos lermos du Lei n*’ 14.133. de 2021.

5.1,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.I.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese dc o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.L1. Caso não accite reduzir seu preço aus valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
administrativas.

item registrado, sem aplicação de penalidades
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6.1.2- Na hipótese prevista no iteni anterior, o ÓRGÀO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro dc reserva, caso exista, iia ordem dc classificação,  para verificar se aceitam reduzir scu.s
preços aos valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÀO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÀO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decoiientes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no ail. 124 da Lei 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese dc o preço de mercado tomar-sc superior ao preço registrado e o fornecedor nào poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ala, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação dc fato supciveniente que supostamente o
impossibilite dc cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a doeumcniaçào
comprobalória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmenle pactuadas,

6.2.2. Não hipótese de nào comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÀO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações e.siabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos teraios do item anterior, o ÓRGÀO
GERENCI.ADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n“ 064/2Ü23.

6.2.4. Se não obtiver exilo nas negociações, o ÓRGÀO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, c adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipóle.se de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, cou.Corrae previsto no subitem. 6.2 e ao subitem 6.2.1, o ÓR.GÀO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos  e às entidades que tiverem firmado
contratos decoirentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, pai-a
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n*' 14,133,
de 2Ü2L

7. lyO REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTR.ADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc registro dc preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro dc preços.

7.2. O remanejamentü somente poderá scr feito;
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é j7.2.1. Dc órgàü ou entidade partie ipante para órgào ou entidade participante; ou

1.2.2. De órgào ou entidade participante para órgào ou entidade nào pa iticipante .

7.3. O Ó R G Ã O G E R E N CIAD O R que tiver estimado as quantidades que pre tende contra tar será
considerado participante para e fe ito do remane jamento.

7.4. Na liipóte .se de rema iie janiento de Ó R G À O PARTICIPANT E para Ó R G À O NÃ O PARTIC 'IPANT E .
serão ob.servados os limites previstos no art. 28 do Decre to Municipa l n“ Ü64/2023.

7.5. Compe tirá ao Ó R G À O G E R E N CIAD O R autorizar o remane jamento solicitado, com a redução do
quantita tivo iiiicia lmente informado pe lo Ó R G À O PARTICIPANT E , desde que ha ja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantita tivos informados.

shidtura

8. Ü O(S) LO C AL(IS) E PRAZÜ(S) D E E NTR E G A O U E X E C U Ç Ã O

8.1. A Contra tada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o obje to nos endereços contidos na
‘'Ordem de Serviço/Fornccimculo” emitida pclo Órgào Contra tante .

8.1.1. O prazo para o início de fornce imcnlo dos bens ou preslaçào de smúços será dc acordo com a
necessidade do Órgào participante , contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço*’ ou
“Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Re ferencia - Anexo
II do Edita l.

9. DAS C O NDIÇ Õ E S D E E X E C U Ç Ã O D O O B .IE T O

9.1. A{s) empresa(s) de tentora(s)/consigna tárÍa(s) desta A ta de Registro de Preços será convocada a
firmar contra tações de fornecimento e/ou pre .staçào de sersdços, observadas as condições fexadas neste
insüaunento, no edita l e legislação pertinente .

10. D O C AN C ELAME NT O D O R E GISTR O D O F O RN E C E D O R E DA ATA D E R E GISTR O D E
PR E Ç O S

10.1. O registra do foniecedoi- bene fie iá iiu será cance lado quando;

10.1.1. Não assinar o contra to no prazo estabe lecido pe la ,^dmin^st^lçào, som justifica tiva ace itáve l;

10.1.2. Em qua lquer das ltfpó{ft»es de ffrexeeuçàu luta i uu parcia l do contra to;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. De .scumprir as condiçõe .s da a ta de registro de preços, sem ju.slificadva ace itáve l;

Í0.I.5. Nào ace itar reduz ir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àque les
pra ticados no mercado;

10,1.6. Sofrer a sa jiçào prevista no inciso IV do art. 156 da Le i F edera l n" 14.133/2021;

10.1.7. Não ace itar 0 preço revisado pe la Administração;

10.2. A a ta dc registro dc preços será cance lada , tota l ou parcia lmentc, pe lo órgão gerenciador:

10.2.1, Pe lo decurso do prazo dc vigência;
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\ w10.2.2. Pelo cancelainentu dc todos os preços registrados;
[sinajura

10.2.3. Po; fatosupmxnicníc, dcconcníe caso dc força maior, caso fortuiio ou falo do príncipe ou cm
dccüiTcncia dc fatos imprevisíveis ou previsíveis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a
cxccuçào obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razõe.s de interesse público, devidamente justificadas.

/O.2.5. Nü caso cie .substarroíal afteravão das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ala ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz pai-a apresentar defesa no
prazo dc 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O dcscumprimeniü da Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. A.s sanções lambem sc aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no registro dc preços,
caso exista, que, convocados, nào honrarem o compromisso as.sumido injusiiflcadamenle apó.s lerem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimenlo do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re.speito às
coníiaiaçôe.s dos órg.ãos ou entidade participante, ca.so no qu.il caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subllem 10.1, dada a necessidade dc instauração dc procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Parles c testemunhas do Contrato,
qualquer tipo dc documento relacionando ao objeto do presente ii\strunicnto produz os mesmos efeitos
legais da via fisica original, no.s Lermos da Lei n°  13.S74/2019 e do Decreto n°  10.278/2020, e acordam
não cuniesia]- sua validade, conteúdo e integridade. A.s Partes convencional ainda que a Ala de Registro de
Preços c/ou Contrato poderá scr assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que nào por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos lermos ao ari. 10, § 2° , da Medida
Provisória n® 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica .será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assiuador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão legistradas por intermédio dc lavratura dc
Termo Aditivo ou Aposlilamemo. a presente Ata dc Registro dc Preços, conforme o caso.

12.2. Integra csia Ala dc Registro dc Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N'’ 02/2024 -
CPL/PMC c seus anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais dc cxccuçào do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

Páijinu 6 dc 7
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13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhào, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 2 de Maio de 2024.

ANDERSEN PAIVA Assinado de forma digital por
ANDERSEN PAIVA TORRESX)18679483S4

TORRESiQ 1867948354 oasos: 2024.05.021 li3-22 -oaw

ANDERSEN PAIVA TORRES
CPFn" 018.679.485-54

BENEFICIÁRIO

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Píanejamenlo
ÓRGÃO GERENCIADOR
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GABINETE DO PREFEITO DE CAROLINA - ESTADO DO MARANHÃO,
AOS 23 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadorli
Proteção e Defesa Civil, relatando a ocorrência d
favorável à declaração de Situação de Enaergência. i
DECRETA; l

Art. IB. Fica declarada Situação de Emergência nas a|
contidas no Formulário de Informações do Desastre
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desasl
e codificado como Chuvas Intensas - COBRADE • 1,3,2.1.4, ̂
n® 260, de 2 de Fevereiro de 2022.
Art. 22. Autoríza-se a mobilização de todos os órgáos municipais para
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civfí, nas ações de resposta ao desastre e reabifícaçáo do
cenário e reconstrução,
Art. 32. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 42. De acordo com 0 estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5®
da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os
agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
f - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a
pronta evacuação;
H - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único; Será responsabilizado 0 agente da defesa civil ou
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações,
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 52. De acordo com 0 estabelecido no art. 5°  do Decreto-Lei n»

3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se 0 início de processos de
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de
desastre.

§ 12. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas inseguras.
§ 22. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por
outras situadas em áreas seguras, e 0 processo de desmontagem e de
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade,

Art. 6». Com base no artigo 75, VIII da Lei n°  14.133/2021, sem
prejuízo das restrições da Lei de Responsabiiidade Fiscai (LC 101/2000),
ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens
necessários ás atividades de resposta ao desastre, de prestação de
serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento
e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 72. Este Decreto Municipal entra em vigor a partir de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIOUÊ-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS. AO VIGÉSIMO

'ST./a

k
Ttassificado

R

Erivelton Teixeira Neves

PREFEITO MUNICIPAL

JÍV
Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA

Código ident/ficador Ia012de4b926252cdea7e6ba4e0875cd

PORTARIA N» 095/2024/GAB/PREF. - NOMEAÇÃO DO SECRETARIO
MUNICIPAL DE TURISMO

PORTARIA N? 095/2024/GAB/PREF,

"Dispõe acerca da Nomeação do Secretário Muríicipal de
Turismo e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Carolina - Estado do Maranhão, 0
SenhorErivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

>>^1 19 - Nomear 0 Senhor Niíton Cesar Ribeiro Adier, brasileiro,

portador do RG de n» 226689948 e do CPF de n» 407752833-04, para
exercer 0 cargo em comissão, de Secretário Municipal de Turismo,
nos termos da legislação em vigor.

1

Art. 29- Fica revogada a Portaria n“ 88/2024/GAB/PREF,

Art. 39“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/05/2024,

Art. 42- Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carolina - Estado do Maranhão, ao 02 dia do

mês de maio de 2024.

Erivelton Teixeira Neves

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA
Código identificador: a559d624ce38829e8017e5580fc25399

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DECRETO MUNICIPAL N9 021/2024

DECRETO MUNICIPAL Ns 021/2024

TERCEIRO DIA DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

QUATRO. FOLHAS:
“Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de Colinas,
Estado do Maranhão, afetadas por Chuvas intensas  - COSRADE -
1.3.2.1.4, conforme Portaria MDR n® 260, de 2 de Fevereiro de 2022.“

Vaimira Miranda da Silva Barroso

Prefeita MunicipalA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no USO de suas atribuições

legais, em conformidade com 0 art. 33 da Lei Orgânica do Município de
Colinas c/c Inciso VI do artigo 8® da Lei Federal no 12.608, de 10 de
abril de 2012, e

Ass:

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 5d9f48c8df3f794Sf0b51e91eeafcbeb

CONSIDERANDO que as fortes chuvas ininterruptas que tem ocorrido
nos últimos dias no território do Município de Colinas, principalmente as
margens do Rio Itapecurú ameaçando inundações em residências e
áreas comerciais no perímetro urbano;
CONSIDERANDO que em decorrência dos danos materiais em
residências e áreas comerciais devido às fortes chuvas, em especial, as
regiões as margens do Rio Itapecurú colocando em risco a integridade
física;

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 002/2024 -
CPL/PMC

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 002/2024 -
CPL/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04/2024. Pregão
Eletrônico N°  002/2024 - CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços
para futura contratação de empresa especializada nos serviços

m-' WWW .famemCLinU ILAUÜ UUtALfACUTí
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%de locação de veículos para o transporte escolar do Município

de Colinas. VALOR TOTAL REGISTRADO: 5.578.392,00 (cinco
milhões, quinhentos e setenta e oito mil e trezentos e noventa
e dois reais). PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a
empresa AW TRANSPORTE E LOCACAO EIRELl . inscrita sob o CNPJ n“
09.163.268/0001-19. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: O prazo de
vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses
contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso. DATA OA
ASSINATURA: 02 de maio de 2024, FORO: Fica eleito  o Foro de
Colinas/MA. SIGNATÁRIOS; Sr(a). Ivan Prudéncio da Silva, Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento e o Sr{a). ANDERSEN PAIVA
TORRES, Representante Legal da Empresa,

te •!««: 31 VqtarTfUÃ R$ SJtflJtZ.MIdAn »l3iÃ4ft,  • mUMa • «A* md t C'U«Mo8 ■ no««<4v •

Franchco Guthyerres Lemos Sampah
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PP.EFEITO

Dom Pedro - MA

4
A

\

i8/93849c(rfd34b8f73
Publicado porJOE^

Código ídent/fícador 9fba509d69ei

PORTARIA N& 026/SEMED DE 02 DE MAIO DE 2024

PORTARIA N9 026/SEMED DE 02 DE MAIO DE 2024.

"0/SPdE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 799,
incisos 11! e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei nO 8.666/93, e
RESOLVE;
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Art. 19 . Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF; 002.635.043-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do Terceiro Termo
Aditivo referente ao Contrato ns 21.08.0204.001/2021 - Contratação
Direta n® 00812021 do Processo Administrativo n°  2024.0402.00112024
- SEMED. que tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12
(doze) meses do Contrato, firmado entre as partes em 15 de abril de
2021, cujo objeto é a locação do in>óvel onde funcionará o Colégio
Madre Margarida Caianni. de acordo com as especificações constantes
na proposta de preço fornecida pelo proprietário, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro - MA,
celebrado com a SEMED e a Missão da Congregação das Irmãs Mínimas
do Sagrado Coração, inscrita no CNPJ: sob o n* 07.169.733/0001-01,
com 0 período de vigência de; 15/04/2024 a 15/04/2025.
Art. 2« - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se. FOLHAS;
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Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 5a2b21ead246039e831d3c5279b3al97

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021

PROC;PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

í2Ass:
PORTARIA N9 025/SEMED, DE 02 DE MAIO DE 2024

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /denííficacíor,' c6bcn07a483fl65031c7b0c5795998a

PORTARIA N9 025/SEMED, DE 02 de MAIO DE 2024.

'  SPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
imm^AL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 799.
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 79, § 39, IIS® e 1179 da Lei n® 14.133/2024, e
RESOLVE:

PORTARIA NB 027/SEMED DE 02 DE MAIO DE 2024

PORTARIA NB 027/SEMEO DE 02 DE MAIO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 19 . Fica designado o servidor JÚLIO CESAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar,
acompanhar o atestar as despesas decorrentes do CONTRATO
ADMINISTRATIVO N9 044/2024 - SEMED. Dispensa Eletrônico n9
007/2024 - CPL/DP, através do Processo Administração n».
2024.0124.001/2024 - SEMED. que tem como objeto a Contratação
de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para
atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de
Ensino do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência, celebrado com a empresa
49.796.359 WALDEMAR ARAÚJO DOS SANTOS NETO (COMERCIAL
ARAÚJO), inscrita no CNPJ: 49,796.359/0001-06, com o período de
vigência de: 29/04/2024 até 31/12/2024.
Art. 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 799,
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso lil, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93. e
RESOLVE:

Art. 19 - Fica designado o servidor JULIO CESAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF; 002.635.043-28, Matrícula no 1597. para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes Primeiro Termo Aditivo
referente ao Contrato n» CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

031/2023 - SEMED. Dispensa de Licitação n® 006/2023, através do
Processo Administrativo no 2024.0318.001/2024 - SEMED. que tem
como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses,
Cláusula 3.1, do Contrato Administrativo 031-2023-SEMED,
firmado inicíalmente entre as partes em 03 de abril de 2023,

• WWW.famem.0r9.br - M



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

MEf£r,5i Ml,'.;: I»t.

DOM PEDRO
s

inüfiHiil

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 003/2024 - SEMED

Ata de Registro de Preços n°  003/2024 - SEMED
Processo Administrativo n“ 2024.0103.001/2024 - SEMED

Pregão Eletrônico n" 008/2024 - CPL/DP

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA, inscrito no CNPJ (ME) sob o n'’ 06.137.293/0001-30. com sede á Praça
Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pelo Secretário Municipai de Educação, o Sr. Francisco
Guthyerres Lemos Sampaio, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO N® 008/2024 - CPUDP. para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva
homologação do Processo Administrativo n® 2024.0103.001/2024 • SEMED,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo
as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes ás normas
constantes na Lei n°  14,133/2021. Decreto Munidoal n® 009/2021. subsidiariamente, o
Decreto Federal n°  11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preço para serviço de locação de transporte
escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores
escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é
parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREGOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são
as que seguem;

VALOR TOTALVALOR UNITDESCRIÇÃOITEM QTD
1511 m

Veiculo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para
44 estudantes sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dia e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacógrafo), com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços. com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorista)

R$ 81.600,00R$ 10-200,001 8

AKTONtO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31
DOM PEDRO

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16
passageiros sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como lacógrafo). com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorieta)

2 2 R$ 9.139.04 RS 18.278,08

VALOR MENSAL R$ 99.878,08
VALOR TOTAL P112 MESES R$ 1.198.536,96

DO ÓRGÃO GERENCIADOR3.

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.
3.1.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública
Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, desde que observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do -^rt 23 da Lei 14 133/2t
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

e

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita peio órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem á ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências  voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n-
14,133/2021.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de4.9.

preços.

DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contraio ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Let 14.133.^20?\

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.2.

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.

M^TONIO
PEREIRA «NTQNDHMM

NASCIMENTO � uvMNTo

O iteJO liAM
I4JÍ4I.01W

nLH OJ8093

4703S9 Praça Te ixe ira de Fre itas, n" 72, C entro, C E P: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
3



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

M"ci’.sí'»b’'.'CríLC£

DOH PEDRO

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: J

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênci^
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d' d(^

qu

.deM
%

T-f

nc^e-;) I I c -ífl 124 da Lei n°  14,133/20?!:

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da l.ei 14 133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;
b) No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

ou

I
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.

7.1.

7.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado:
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artiQo 27. ̂
2- , du PectHlo n°  11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos ncisos Kl ou IV do caput do art. 156 da Lei
14.133/2021.
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9. DAS PENALIDADES

9,1. O doscumprimenio da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da
penalidades estabelecidas no edital.

9.1.1.

no registro de preços que. convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 5

'vlunjcjpal n°  009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 6° , 6 1° . do
DúuiqIü t.1urii,.:i|j,jh|-' ]_).

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservi

9.2.

inciso X, do
Jr;i M’Iu

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2.

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2024.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

ANTONIO PEREIRA

NASCIMENTO

FlLHO:88O92470359 i» j6« or»

AkunMM Oc torm« «qtul po.
«MIONO PUftMAhaKMhTO

EMPRESA: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CNPJ N" 16.793.035/0001-65

ENDEREÇO: RUA SUSSEGO. N°  152, QUADRA 16, CONJ. SORRISO DA MANHÃ.
GUANABARA. CEP 65.690-000, COLINAS - MA.
EMAIL: apxconstrucoesch@outlook.com

REPRESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
CPF N® 880.XXX.XXX-59

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 021/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°  OOS/2024

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, com sede no(a) Rua 12 de Outubro, Centro, 635 - na cidade de Governador Eugênio Barros/MA,
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  06.085.000/0001-18, neste ato representado pelo seu secretário Antônio Diego
Borge de Brito Oliveira, portador do RG 036375982008-0 (SESP/MA) e do CPF n.® 603.260.483-75,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n°  005/2024, processo administrativo n°  01.0304/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1°  de abril de 2021, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA PARA ROTAS
COMPLEMENTARES DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER  A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA.,
especificado Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA; ANGLO NORTE TRANSPORTE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 07.382.559/0001-72

ENDEREÇO: Rua Antônio Aragao n°  S/N - Sala 05 no Município de São Mateus do Maranhão - MA
REPRESENTANTE: Camila Viana Silva

E-MAIL; anglonorte.admi^gmail.com TEL,: (98) 8579-7620

DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM QNT UND V. UNIT V. TOTAL

ROTA 1: Micro-ônibus para transporte escolar,
com capacidade de 32 passageiros. Saída do São
José, Capim da Colônia, Santa Cruz c/ destino ao
Belmonte, c/ embarque e desembarque em diversos
pontos do trajeto, retornando pelo mesmo percurso.
31,1 km ida e volta, dois (2) Turnos

MÊS1 12 R$ 11.690,00 R$ 140.280,00

ROTA 2: MIcro-Ônibus para transporte escolar,
com capacidade de 32 passageiros. Saída do canuto
c/ destino ao Belmonte, c/ embarque e desembarque
em diversos pontos do trajeto, retornando pelo
mesmo percurso. 4 Km ida e volta Dois (2) turnos

MÊS2 12 R$ 11.690,00 R$ 140.280,00

ROTA 3: Carro Passeio para transporte escolar,
com capacidade de 4 passageiros. Saída de Belém c/
destino a SEDE, c/ embarque e desembarque em
diversos pontos do trajeto, retornando pelo mesmo
percurso. 12 Km ida e volta dois (2) turnos

MÊS3 12 R$4.610,00 R$ 55.320,00
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ROTA 4: Ônibus para transporte escolar, com
capacidade de 45 a 60 passageiros. Saída do Canaã
c/ destino a SEDE, d embarque e desembarque em
diversos pontos do trajeto, retornando pelo mesmo
percurso. 12,4 Km ida e volta, Um (1) turno

4 MÊS12 R$ 16.990,00 R$ 203.880,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o município de Governador Eugênio Barros - MA.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n°  14.133, de 2021; e

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.

4.
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO5.

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°  14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n^* 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da
transparência.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repacíuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n°  14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n°  14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021.

a

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°  11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n°  11.462, de
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n°  14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n°  14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

ou
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razào de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3°  e 27, § 4° , ambos do Decreto n“ 11.462, de 2023
10. DAS PENALIDADES

ou

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7° , inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8° , inc. IX, do Decreto n°  11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
11.2. No caso de adj udicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles  e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Governador Eugênio Barros - MA, 15 de maio de 2024.

Antônio Diego Borge de Brito Oliveira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

Camila Viana Silva

ANGLO NORTE TRANSPORTE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  132/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

LAJEADO NOVO-MA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA

EMPREENDIMENTOS LTDA

NASCIMENTO SILVA

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de Lajeado
Novo-MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida
Anita Viana, s/n - Centro - CEP: 65.937 -000, Lajeado Novo - MA inscrito(a) no CNPJ sob
0 n°  01.598.548/0004-90, neste ato representado pelo secretário, o SR. ANTÔNIO
MANOEL ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade N°
0241359120030, CPF N°  017.549.483-593, doravante denominada CONTRATANTE e a

empresa NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o
n°  14.794.268/0001-57, sediada na Avenida Waldemar Mota e Silva n°  378, Bairro Deus

Quer, Senador La Rocque- MA- CEP 65.935-000, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada pelo SR. VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF
sob 0 n°  038.112.813-05 e RG n°  057672992015-8, tendo em vista o que consta no
Processo n°  013/2024 e em observância às disposições da Lei n°  14.133, de 1°  de abril de
2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n°  011/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. 1 e W)

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA
REDE DE EDUCAÇÃO BÃSICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE LAJEADO NOVO- MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.1.

Descrição do objeto da contratação:1.2.

DESCRIÇÃO DO ITEM
veículo tipo van, com condutor
COM CAPACIDADE DE 9 A 15

LUGARES (SEM BAGAGEM).
ASSENTOS EM TECIDO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, COM AR
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS
DAS PORTAS DIANTEIRAS,
TRAVAMENTO CENTRAL DAS
PORTAS, SOM AMBIENTE, EM
PERFEITO ESTADO DE

UNIDADE/MÉSITEM QUANTIDADE V.TQTALV.UNIT. V.MENSAL

1 12 6 R$ 7.299,67 R$43.798,02 R$ 525.576,24

Avenida Anita Viana, 43 - Centro - CEP: 65.937 -000. Lajeado Novo - MA
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CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI, QUILOMETRAGEM
LIVRE.MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE

1

VEICULO TIPO KOMBl OU SIMILAR.
COM CONDUTOR EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 12
(DOZE) ALUNOS SENTADOS,
DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI, COMBUSTÍVEL: GASOLINA E
QUILOMETRAGEM LIVRE. PERCURSO
DIÁRIO (IDAA/0LTA).MANUTENÇA0
POR CONTA DA CONTRATADA.
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

2 R$ 5.564,6412 4 R$ 22.258,56 R$ 267.102,72

MICRO-ÔNIBUS, COM CONDUTOR,
COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
CAPACIDADE PARA 30 (TRINTA)
PASSAGEIROS SENTADOS,
COMBUSTÍVEL DIESEL, EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI.MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA. COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE

R$ 10.321,52 R$ 30.964,56 R$ 371.574,7212 33

ÔNIBUS, COM CONDUTOR, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 40
(QUARENTA) PASSAGEIROS
SENTADOS, COMBUSTÍVEL DIESEL,
EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE.
MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE

R$ 10.284,83 R$ 30.854,49 R$ 370.253,883124

1.534.507,1^VALOR GLOBAL

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editai da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

13.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados a partir da data de
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente respeitada a vigência máxima decenal,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.

1.1.

Avenida Anita Viana, 43 - Centro - CEP: 65.937 -000. Lajeado Novo - MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS íart.
92. IV. VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1.1.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

1.1 O valor total da contratação é de R$ 1.534.507,56 (um milhão quinhentos e trinta mil
quinhentos e sete reais e cinquenta e seis centavos).

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VI)

1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data de assinatura de contrato .

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Avenida Anita Viana, 43 - Centro - CEP: 65.937 -000. Lajeado Novo - MA
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1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)
1.1. São obrigações do Contratante:

1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;

1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e  reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVIh

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.1.
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1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°  8.078. de 1990):

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.°  14.133. de 20211 e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei r\°
14.133. de 2021):

1.9.
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1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se re fere a cláusula acima , no prazo ftxa^Cr
pe lo fisca l do contra to, com a indicação dos empregados que preencheram as re feridas
vagas (art. 116. parágra fo único, da Le i n.° 14.133, de 2021):

1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contra to;

1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventua l equívoco no dimensionamento dos
quantita tivos de sua proposta , inclusive quanto aos custos variáve is decorrentes de fa tores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto inicia lmente em sua proposta
não se ja sa tisfa tório para o a tendimento do obje to da contra tação, exce to quando ocorrer
a lgum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Le i n° 14.133, de 2021.

1.16. Cumprir, a lém dos postulados lega is vigentes de âmbito federa l, estadua l ou
municipa l, as normas de segurança do contra tante;

CLÁUSULA D É CIMA- G ARANTIA D E E X E C U Ç Ã O fart. 92. XII)
Não haverá exigência de garantia contra tua l da execução.1.1.

CLÁUSULA D É CIMA PRIMEIRA - IN F RA Ç Õ E S E SAN Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS (art,
92. XIV)

Come te infração administra tiva , nos termos da Le i n° 14.133. de 2021. o contra tado1.1.

que;

der causa à inexecução parcia l do contra to;a)

der causa à inexecução parcia l do contra to que cause grave dano à Administraçãob)
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole tivo;

der causa à inexecução tota l do contra to;c)

ense jar o re tardamento da execução ou da entrega do obje to da contra tação sem
motivo justificado;

apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do

d)

e)
contra to;

pra ticar a to fraudulento na execução do contra to;

comportar-se de modo inidôneo ou come ter fraude de qua lquer na tureza;

pra ticar a to lesivo previsto no art. 5° da Le i n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contra tado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência , quando o contra tado der causa a inexecução parcia l do contra to, sempre que
não se justificar a imposição de pena lidade ma is grave (art. 156. ^2°. da Le i n° 14.133, de
2021);

ii. Impedimento de licitar e contra tar, quando pra ticadas as condutas descritas nas a líneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contra to, sempre que não se justificar a imposição de
pena lidade ma is grave (art. 156, ^4°. da Le i n° 14.133, de 2021):

f)

g)

h)

1.2.
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
descritas nas alineas “e”. T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
alíneas “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂ 5°
da Lei n°  14.133, de 2021).

iv. Multa:

nas

1.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, ̂9° . da Lei n°
14.133, de 2021)

1.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa fart. 156, da Lei n°  14.133, de 2021).

1.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157, da Lei n°  14.133, de 2021)

1.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart.
156. ̂8° , da Lei n°  14.133, de 2021).

1.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°  14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂ 1° , da Lei n°  14.133. de

1.5.

1.6.

2021);

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°  14.133, de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n°  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

a)
b)
c)

d)
e)
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradoreT'
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°  14.133, de 2021L

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°  14.133, de 2021).

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14,133/21.

1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°  26. de 13
de abril de 2022.

1.9.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

1.1.

1.2.

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas:

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.3.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a)

b)

1.3.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

1.4.
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-sin^tura y1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosN^
1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ^
1.4.3. Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. 131. caout da Lei n.°  14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14. inciso IV, da Lei n.°  14.133, de 2021).

1.5.

1.6.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA fart. 92. Vllh

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122,0012.2.044 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12.361.0012.2.087 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12.361.0012.2.089 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO ENSINO FUNDAMENTAL CUSTEADAS COM O
SALÃRIO EDUCAÇÃO - QSE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

02.16 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

12.365,0012.2074 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL CRECHE - FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12.365.0012.2075 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA - FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12.366.0012.2.076 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 30%
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

12.361.0012.2.087 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

1.1.

1.2.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, IIP

1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n°  14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e.
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°  8.078. de 1990 - Códíao de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n°  14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

1.1

1.2.

1.3.

1.4.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°  14.133,
de 2021, e ao art. 8° . 52° . da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7° . S3° . inciso V. do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, $1° )

1.1.

1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. ̂1° . da Lei n°  14.133/21.
1.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

Lajeado Novo-MA 04, de junho de 2024

ANTÔNIO MANOEL ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR
Secretário Municipal de Educação

CPF N°  017.549.483-593

Representante legal do CONTRATANTE
VICTOR HUGO NASCIMENTO

SILVA;038n281305

Assinado de forma digital por VICTOR HUGO
NASCIMENTO SILVA:03811281305

Dados: 2024.06.0608:55:1 B -0300'

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA
SR. VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA

CPFsobon°  038.112.813-05

Representante legal da CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de
Coelho Neto - MA
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

deM

CONTRATO N" 341/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ PR2024.04/CLHO-00195

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
COELHO NETO - MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA IRM CONSTRUTORA
LTDA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Rua Santo Antônio, S/N, Centro, Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ
sob o n® 15.427.940/0001-39, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania, a Sra. Emanuelle Oliveira Ramos, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF n®
970.416.373-87, a seguir denominada CONTRATANTE,  e a empresa IRM CONSTRUTORA LTDA, situada
no Parque Veneza, s/n, MA-034, KM 08, - Fumo Verde, Caxias- MA„ inscrita no CNPJ sob o n°
15.073.053/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Igor Roberto Araújo de Moura, portador do CPF n®
854.816.293-72, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato, nos
termos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo PR2024.04/CLHO-00195 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1°  de abri! de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente
Termo de Contrato, decorrente Pregão Eletrônico em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

iet^SIJí.A PRIMÈIRA- OBJETO lart le

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação
de veículos automotor para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania do Município de Coelho Neto - MA.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.

aUANT. QUANT.

VEÍCULOS
V. UNIT.

VEÍCULO
V. UNIT.

MENSAL
VALOR TOTALDESCRIÇÃO UNIDITEM

MÊS
Locação de veículo tipo automóvel, motor à
gasolina ou álcool, com potência de no mínimo
1.000 C, capacidade para 05 (cinco) pessoas,
fabricação nacional não inferior a 2019, dotado de
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo
Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações.

MÊS RS 3.196,43 R$ 6.392,86 RS 76.714,3221212

R$ 76.714,32VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

SEGUNDA - VIGSnCIAJ:_ PRÔRRÔG^gÕ

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, na forma dos artigos
105 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÍO CONTRATÜAIS (art. 92, IV, VII
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

.ySULA QUINTA - PREÇO (art.

5.1. O valor da contratação é de R$ 76.714,32 (Setenta e seis mil, setecentos e quatorze reais e trinta  e dois
centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

!Í3[áíÍSy_LA SEXTA - PAGAMENTO fart g,V e fü

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

a

CtiiuSÜLA SÉTIMA - REAJUSTE fart. n.Tl

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o intervalo de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice
IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 9.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) defmitivo{s).
7.5. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determ{nado(s) pela
legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve corresponder
ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco também para
novos reajustes.
7.10. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer
de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência,
ocorrerá a preclusâo do seu direito ao reajuste.
7.11. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo contratual
será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade
do valor do contrato com a realidade de mercado.
7.12. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
7.13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124a 132 da Lei n. 14.133/2021.
7.14. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATÀNTE íart. jS^ÍÊXI e SOi^

8.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este contrato,
Termo de Referência e anexos.

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
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8.3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecidoparaque
ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da notificação.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.
8.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.
8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.
8.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os
requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução
do ajuste.
8.8. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada;
8.9. Proceder os pedidos dos objetos à empresa contratada, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos
para atendimentos.
8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
8.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no Contrato.
8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. $2, XIV, XVI e XVH)

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento e de sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos.
9.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.10. Prover condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da data da assinatura do contrato;
9.11. Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Contratante, mediante emissão da ordem
de serviço, levando em consideração a urgência, natureza, complexidade e/ou especialidade do serviço;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1°  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÁP.(art-

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.J2,jKl:^^

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n°  12.846, de 1°  de agosto de 2013.

a)
b)

c)
d)
e)

0
g)
h)

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);



Prefeitura Municipal de
Coelho Neto - MA
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4“, da Lei n°  14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que Justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n°  14.133, de 2021).

IV) Muita:

1) Moratória de 0,2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor
do Contrato.

3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5%
do valor do Contrato.

4) Para infração descrita na alínea “b” do sub item 12.1, a multa será de 1 % a 3% do valor do Contrato.
5) Para infrações descritas na alínea “d” do sub item 12.1, a multa será de l%a3% do valor do Contrato.
6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9“, da Lei n“ 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7° , da Lei n” 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°  14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°  14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°  26, de
13 de abril de 2022.

o

CJUiUSÜLA DÉÇIMA TERCEIRA- DA EXTINjÇAÒ CONTRATUAL Cart el
ía

13.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°  14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁim (art 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e Cidadania

08 244 0352 2.161 Man. das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania-(SEMASC)
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
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1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Basica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS
1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0106 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0106 2.130 Manu. e Oper. do Programa Bolsa Família-Indice  de Gesta do P. Bolsa Família
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a 72 meses - Prog. Criança Feliz
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

ÇI^AuSULA DÍCIMA quinta - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,110

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

àAuSIJLA DÉCIMA SEXTA - ALTERAj^Es

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°  14.133, de
2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- PUBLIC^^^IÕ

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®,
§3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados
em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1")

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja  e que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §r, da Lei n°  14.133/21.

Coelho Neto - MA, 25 de Julho de 2024.
EMANUELLE Assinado de forma

digital por
EMANUELLE OLIVEIRA

RAMOS:97041637387

Dados: 2024.07.25

10:30:02 -03'00'

OLIVEIRA

RAMOS:9704

1637387

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por IGOR
ROBERTO ARAÚJO DEIGOR ROBERTO ARAÚJO

DE MOURA;85481629372 moura:85481 629372
Dados: 2024.07.25 09:57:47 -03’00'

IRM CONSTRUTORA LTDA

CONTRATADA
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CONTRATO N" 101/2024. QUE FAZEM
EN IRE SI A PREFErrURA MUNICIPAL

DE LORETO/MA. POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

CONSMANG

ESTADO DO

MAUANHÀO. com sede na Praça Josc do Egito Coelho, 104, centro, na cidade de
l.orelo/MA. inscrito{a) no CNPJ sob o n'-' 06.220.538/0001-50. neste ato reprcsenlado(a)
í>elo(a) Prefeito Municipal, o S.r. (iFRMANO MARTINS COELHO, RG n“ 0000314790942
GEJUSPCMA. CPF n" 846.881.653-15. doravante denoininittlo CONTRATANTE, e a

CONSMANí; empreendimentos EIRELI, CNPJ N» 09.489.502/0001-00,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

empresa

coin endereça comercial na Avenida Comercial Shalon. 02 ■ Bairro Shalon. São Raimundo das
Mangabtíiras (MA) doravante designado CONTRATADO, nesíe ulo represeníaJofü) pelo
proprietário Leonardo de Sousa Santos. RG n" 2057662200269 SESP/MA e CPF N"
002.301.09.3-22, conforme atos constHulivos opresenUuJa nos autos, lendo em vista o que
consta no PROCESSO ADMINISTR.AI IVO N“ 025/2024 c em observância às disposições
da Lei n^' 14.133, de 1" de abril de 2Ü21. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

presente Termo de Contrato, decorrente íJo PREGÃO ELETRÔNICO N" OIQ/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
o

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, le 11)
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica do

ramo para prestação de sersdços de locação de veículos, de interesse du
Fundo Municipal de Saúde de Loreto/MA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

I.

2. Objeto da contratação:
QU
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Pra^a José do Egiio Coe lho n“i04 C entro. C ep 65.895-000, Lore to-MA
C NPJ n" 06.229 53B/0001-66 Homepage yww tó rpio.m.ixuvíM:
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0

J
ir*M»

FREFEITliRA MlíNICIPAl. DE LORE TO

(.'NPJ N“ Üí> 229 528/'IXH)1.59

l’ras;a Josc do I-.giio CocHk». 104, Centro. 65.895-(K>U

I
1 Caininli^o

'  Invado
dotado de

cquipniiicnUi

tipo limpa
fossa • ianque
de capaeidadc
mminia de

10.000 litros

r-quipnilo
com boniha

de .1IH.-I

liquido paru
vácuo

homhu dc

hidío jatu

com

capacidade
mininia de

150 bai e

\íi$iki ndniinu

<lc 100 litros

c

MERCEDK/,-

8KN/. 1620

EI.FI ROMCX)

DISFJ -í AMBIO

MAM Al.

RSRS R.SDián T40
24 8Ü0.0Ü 297 60Ü.ÜUh2U.ÜUa

12

RS

.^18.800.12I I OI AI.
L

3. Vinculain esta contratação, independenlemente de transcrição:
I , O Termo de Relerència:

2.0 Edital da LicitaçSo;
3, A Propo.sia do contratado;
4. Eventuais une.xos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SECUNDA - VICÊNCIA E PROUkOCACÃO
2. i.Oprazo Jc vificiicia Uii cuturataçào e </t' OÍ/OH/2024 ii 0l/(Hi/202S conlaclos Uo<ai

iia Assinaíiira do conlrato. prorro^awl jx>r aié !0 anos. na forma do.s artigos Hfô
i- 10‘ da I ci n°  N !Sx t/e 2o2!

2.2.A prorroiia<;ào de ipic iraia esie item è condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as candicòes e os pre(,'os permanecem vantajosos para a
Administrando, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para
0 cumprimento dos seguintes requisitos:

Estar formalmmle demonstrado no processo que a forma de
prestação dos setyiços tem natureza continuada;

Sejajuntado relatório que discorni sobre a execução do contrato,
com injbrmaçõtís de que os setyiços tenham sido prestados regularmente:

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
.Administração mantém interesse na realização do serviço;

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse

a.

b.

c.

d.

na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciaisc.

de habilitação.I

Pfaçs José do Egito Coeirio n®i04 Centro. Cep 65.895-000 Loreto-MA
CNPJ n" 06.229 638/0001-se Homepage *ww,lo'Çtí'míjiovbr

Telefone (99)3544-0175L.oreto
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2 3 O contratado ruio tem direita subjetivo à prorrogação contratual.
2.4-A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os cttstos não renováveis Já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como ca^ição para a renovação.

2 6.0 contrato nãa poderá ser prorrogado quando a contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder publico, observadas as abrangências de aplicação,

i. CLÁUSULA TERCFIHA - MODELOS DE EXECIÇÂO E GESTÃO
CONTRATUAIS ínri.n. IV. Vllc XVIII)

3.1.0 regime Je excciiçflo conlraliial. os modelos de geslüo e de execução, assim como
os prazos e condições dc conclusão, cnirega. observação e recebimento do objeto
conslam no Termo de ReferCmcia. anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
V l.É penniiidíi a suhccnUratação pun ia! do oh/cio, até o limite de 50% (cinquenta

por ccnlo) Jo valor total do contrato.
4.2. É vedada a suhconlratação compieia ou da parcela principal de maior relevância.
4 3 Em qualquer hiptffese de suhconlratação. permanece a responsabilidade integrai

do contratado /v/u perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades do siibcontraiado, hem como responder
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da suhvoniraUH,\io.

4.4. A subcontraiação depende de autorização prévia do eontraíaníe. a quem incumbe
avaliar se

necessàrio.s para a execução Jo objeto.
4.5.0 contratado apre.senturá ò .Ai/ministraçào documentação que comprove a

capacidade técnica do subconiratado. que será avaliada e Juntada aos autos do
processo correspHuuknte.

4 6. É vedada a subcontraiação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Jinanceira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou alue nu Jiscalização ou na
gestão Jo contrato, ou .se deles forem euniuge. companheiro ou parente em linha
rela. eolaferu/. ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRECO (arl.92, V)
5 !.() valor mensal da contratação é de RS 42.400,01 ((piarenUi dois mil

quatrocentos reais e um centavo), perfazendo o \Hdor lotaf de RS 508.800,12
(quinhentos oito mil oitocentos reais e doze centavos).

5.2,No valor acima estão incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/oii impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários. llscais e comerciais incidentes, taxa de

subconiralado cumpre os requisitos de qualijicaçao técnica

Ptaça Jose do Egito Coelfw n* ’04, Cenüo, Cep 66 895-OMl, Loteio - MA
CNPJ n® 08.229 538-0001.56 Homepage icrme.ntj aovbt

Telefor«. (99) 3544-0175
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adminislraçAo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do
objeto da contratação.

6. CLÁtSULA SEXTA - PACiAMENTO (art. 92, V e V I)
6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se detlnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)
7.1 .Os preços inicialmentc contratados são tlxos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento eslintado. em 06/06/2024.
7.2.Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para a.s obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anual idade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4. No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspiondente tão logo sejaím) divulgado(s) o(s)
indice(s) detlnitivo(s).
7.4.Nas aferições finais. o(s) indice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão).

obrigatoriamente. o(s) dcfinitivü(s).
7.5.Caso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reajustamento venhal.m) a ser exlinio(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser ulilizadü(s), scrá(âo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadü(s) pela legislação então em
vigor.

7.6.Na ausência de previsão legal i|uanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

8. O reajuste será reali/ado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X,
XíeXIV)

8, l.Sâo obrigações do Contratante:
8,2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações as.sumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos:

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reterência:
8.4.Nolificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações
pelo Contratado:

8.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a e.xecuçào do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 14.3 dal.ei n“ 14.l33.de 2021:

eu*».» SU"*Praça José do Egito Co^ho n* 104, Cenlro. C¤p66.896-000 Loieto-MA
CNPJ n* 06 229.638/0001-69 Homepage ww^loretoma itpvbf

Teleforw 3544-0175

K.J.
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8.7.Ct'eiuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no praiiü, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referencia:

8.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabívei.s t|uando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. H.xplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 10 idez) dias. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida  a prorrogação motivada, por
igual periodo.

8.1 1.

Responder eventuais pedidos de reestabclecimento do equilíbrio
econòmico-nnanceiro feitos pelo contratado no prazo má.ximo de 10 (dias).

Nolifkar os emiíenles das ^aninlias quunlo ao inicio de processo
administrativo para apiiruçdo de descwnprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. da l.ei n‘' 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraio, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, preposios ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBKKMÇÒLS 1)0 CONTRATADO (ari. 92. \IV.
\M c wm

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de .seus
anexos, assumindo como exclusivamenle seiLs os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do sendço para represcntà-lo
na e.xccuçào do contrato.

9.3.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justitlcada. devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo llscal do contraio ou autoridade
superior lari. 1 )7. II) c prestar lodo esclarecimento ou informação por cies
solicitados:

9.5,Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramenta.s e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica c a legislação de

8.12.

ó- /J.

8.14.

8.15.

regencia:

9.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

Praça José do Egiio Coeirto n® 104, Centro, Cep 66.695-000. Lorelo - MA
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verilkarein vícios, defeilos ou incorrevões resultanles da execuvílo ou dos
materiais empregados;

9.7.Responsabili?ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor il.ei n® 8.078. de 10%), bem como
por lodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a tlscali/açâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8.Não contratar, durante a vigência do contraio, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau. de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo -
único, da Lei n" 14.133, de 2021:

9.9.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até 0 dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e .'>) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizítr-se polo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo. Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da.s categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias. tributárias e a.s demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

Comunicar ao l*iscal do contrato, no prazo de 24 (vime e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar lodo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus preposios, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Piwalisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança dc pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observ ância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo 0 locai dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.10.

9.1 1.

9.12.

9.13,

9.14.

9.15.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do ?nenuirial clescritiv'0 ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes.seis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

9.16.

9.17.

insalubre;
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigavões assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre\ idência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(;iri- I 16):

9.18.

9.19.

Compro\ar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fi.xado pelo fisca) do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (üíJa.,

Guardar sigilo sobre iodas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionainento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o
previsto iniclalmenie em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art

rríl IÍUC(

9.20.

9.21.

9.22.

L2A ILd.da l-euil!4,!3.\ dc 2U21;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as nonnas de segurança do Contratante;
9.23.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OHRICAí; ÒKS PERTINENTES À LGPD
lO.l.As partes Jeverão eimprir a Lei n“ 13. Je l-i de aMusto iJe (LuPPl.

ifuatuo a todos o.v ciiulos pessoais a que tenham acesso em razão th certame ou
Jo contrato administrativo que eventualmenle venha a ser firmado, u partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2.Os dados ohtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram .seu acesso e dc acordo com a hoa-fé  e cam os princípios do art. 6“
da LGPD

I0.3.t: vedado o comparlilhamento com terceiros dos dados ohtidosfora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4..1 .Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
Iodos os contratos de sub operação firmados ou que venham a .ser celebrados
pelo Contratado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.\ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Mi
92. xm

li. !.A contratação conta com ̂iurantia dc execução, nos moldes do art. 9(> da Lei n‘'
14.133. de 2021. na modalidade Scgitro Garantia, em valor eorrespondente a
5% (cinco por ceniot do valor iniciai total anual do contraio.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIVl

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da I ei n^ 14.133. de 2021. o
contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;a.
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der causa à incxecuçâo parcia! do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

b.

der causa à inexccução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justillcado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

c.

d.

c.

a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

f.

g-
natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n°  12.846, de 1® deh,

agosto de 2013.
12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
ími. 156. .S2‘’. da Lei if’ 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas
de.scritas nas alíneas "b”. "c” e "d" do subilem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. ̂  4A dn
l .ci n® 14.133. de 20211:

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e
Contrato, bem como nas alíneas ‘ � b”, e “d" , que justifiquem a imposição de
pena lidade ma is grave (art. 156. da Le i rf 14.1.33. de 2021).

iv.Multa:

p‘ "g" e “h" do subilem acima deste

1. Mora tória de 1% (um por cento) por dia dc a traso injustificado
sobre o va lor da parce la inadimplida . a té o limite de I5(quinze) dias;

Mora tória de 0,07% {se te centésimos por cento) do va lor tota l do
contra to por dia de a traso injustificado, a té o mtiximo de 2% (dois por
cento), pe la inobservância do prazo fixado para apresentação,
sup/e inentação ou reposição da garantia ,

ü a traso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contra to por descumprimento
ou cumprimento irregular de .‘oias cláusulas, conforme dispõe o inciso /
Joari Li^da l.cin' 14 de 2021

12.3.A aplicação das sanções previstas neste Contra to não exclui, em hipótese a lguma ,
obrigação do reparação integra l do dano causado ao Contra tante (art. 156.

da Le i n" 14.133. do 2ü21)
12.4.Todas as sanções previstas neste Contra to poderão ser aplicadas cumula tivamente

com a multa (a il. 156. ^7" . da l.oi n® 14.1 .>3. de 21)21).
12.5.Anles da aplicação da multa será facultada a de fesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úte is, contado da da ta de sua intimação (art. 157, da Le i
144.33, de 2021)

2.

a .

a
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i2.6.Se a multa aplicada e as indcnizaçOcs cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eveniualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alcni da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (ari. j 56^ §8", da Lei n" I4.J33, de 202]).

!2.7.Previaniente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 fquinzej dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedintento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°  14,133. de 2021. para as
penalidades de impedimento dc licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lei ü^* 14.133. de
2021):

a natureza e a gras idade da infração cometida:
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou alciuiantes;
os danos que dela provierem para o Contratante:
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei \f 14,133. Je

2021. ou em outras leis de licitações e contratos da AdminLstraçào Pública que
também sejam tipificados como atos lesisos na Lei 12.846, dc 2013. .serão
apurados e julgados conjuniamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia íart. IbO. da l.ei iL'_14.133^de 2U2 Ij

O Contratante deverá, no pra>x) miximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Lmpresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. lóL da
Lei 14.133. de 2021)

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar süo passíveis de reabilitação na forma do
art. Km da Lei if 14.133 '21.

Os débitos do contrntadií para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e ou indenizações, não inscritos em divida

a.

b.

c.

d.

e.

12.10.

12.1 1 ,

12.12.

12.13.

12.14.
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ativa, poderá) ser compensados, total ou parciulmente. com os créditos devidos
pelo referido órgío decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da jnslruçào Normativa S5GfcS- Mi'- 26, dç  ü de abril dc 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
turl. 92, XIX)

í3.1.0 corilralo será extinto íjuanJu oumprklas as obrigações Je ambas as partes.
ainJa que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do priizo nele fixado, sem ônus ptira o
contralante, quando esta nào dispuser dc créditos orçamentários para suo
continuidade ou quando entender que o contrato nào mais lhe oferece vantagem

13.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado peio contratante nesse sentido com
pelo menos 2 (doisf nw.ws dc antecedência desse dia.

13.d Caso a notificaçõo da nào-cantinuidade do contrato de que trata este suhitem
ocorra com menos dc 2 (dois) mese.s da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5.0 contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigardes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no artiüo 137 da
Lei n“ 14.133-21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.6.Nesia hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13d da mesma Lei.
13.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensciará a extinção se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.
l3.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
Indenizações e niulta.s.
.A extinção do contraio nào configura óbice para  o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizalório tart. \ i' \.capui. da Lei n."* 14.133. dc 20211

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (mL
92, Vlin

14.l.As despesas decorrentes da presente conlralação correrão à conta de recursos
específicos cünsign.idos no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abai.xo discriminada:

a.

13.10.

13.1 1.

n VjrA T:
VA»HK<« Sü
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ÜRCAO 13 ■ KtNDO MUNIC IPAL DE
SAÚDE - LORETO.

IMDADE 09 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

10.301.0017,2*032 • Munuicnvüo «.Ic A^Oes de
(SPSl Custeto. AtctKão Primária

3.3 90.39.00.00 • Oiiiros .Ser\ ivos dc Terceiros
• Pessoa Juridico.

lONTI-; Oi; RICURSOS 3,3,90.39.00,(X) • ()uiro,s Scr\'ivos dc I crceiros
- Pessoa Jiiridieü.

FONTF Df-, RK I RSOS 500- Recursos ráo sincHlaiios ilc imposios,
659 - Outros Recursos Vinculados à Saude

01)1) • ’l ran,sterètK'ias l undo a I’undo dc

Kecurstis do SUS provenientes do Ciovemo
l ederal - HUko dc Vlanuiensio das AçOes c
Scrvivüs Públicos dc Saúde,
621 * Transtcrèncias Fundo a Fundo dc
Recursos do SUS provenientes ik> Governo
^•.s^adual
3.3.90.39.00.(KJ • Outros Servivos de Terceiros
• Pessoa Juridico,

IO.302.üOI7.2-()36

Atendimento de Média e Alta ConiplexiJadc.

FONTI: DF RFCT RSOS

Manutcni;ài) do

506 - Recursosn;3(» vinculadixs de impostos,
rransfcréiiciaí. Fundo a !'undu dc

Ketunitts dt) SUS provenientes do Governo
Fstadiuil

621

rransicréncias Fundo a Ftmdo de

Recursos dt> SUS provenientes do Ciovemo
Federal - Bloco Je .ManuicnvSo da.s Ai^Ctcs c
Scrv iços l•úhlicos cK,' Saúde.

(>U(I

J-I.2.A Joiaçào tv/uiivii aos exercidos Jínancífiros subsequentes será imlicada após
aprova<,íW da Lei ()r<,atnen/ária respectiva e lihera<;ão Jos créditos
correspondentes, mediante a/n>siilamentü.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS Fuii. 92, Uh
15.1.Os casos omissos serüo decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na l.ei n" 14.1.1.3. de 2021. c demais normas aplicáveis c.
subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na l.ei tV’ 8.078. üe 19dü -
CóJitio dc Dcfe.sa do ConsuniiJor -e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
ló.l.F.venuiai.s alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina dos arts, 124 e

seguintes da l.ei n‘* 14,1J3. dc 2021.
16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do \a!or inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de ! (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

I6.4.Regi.stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136
da [.ei iV 14.l33.de 2021-

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLIC AR ÃO

DcytrtAPraça José ao Egito Coelho r>*i04 Centro, Cep 65,895-000 Loreto-MA
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17. 1 .Incumbirá ao coniratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na fomia prevista no art. d4 da Lei 14.133. de
2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 9i,
caput. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2“. da Lei n. IX5_2?, dc 20] l.

18. CLÁtSULA DÉC IMA OITAVA- FORO fnrt. 92. SI")
I. Fica eleito o Foro da Comarca de Loreto.^lA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. 81° . da Lei 14.133/21.

Loreto/MA. 01 de agosto de 2024
Assinado de forma digital por
GERMANO MARTINS

COELHO:84688165315

Dados; 2024.08.01 11:06:23-03’00’
PRF.FFJTURA MUNICIPAL DF. LORFTO/MA

Contratante

Germano Martins Coelho

Prefeito Municipal

GERMANO MARTINS

COELHO:84688165315

LEONARDO DE

SOUSA

AtVAKlOfIt tiMmi «gR»!

po' LruNAWX) \x
SAN10C002J01U9UÍ

SANT05:00230109 omoi- íomm qi i ? «
«ior

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ N“ Ü9.489,.^02/0001-00

Contratada

Lcontirdo dc Sousa Santos

Proprietário

322

/TF.STF.MUNHAS;

CPI- NI - NOME

CPK N-efSRc.(P/ (2>-G{^2-NOME

I

Praça Jose flo Egito Coelho, n* t04. Cer^tro, Cep 65-895-000, Loreto - MA
CNPJ n* 06.229-53e/0001'S9 Homepage w*wloreio ma g-wbt

Telefone (99)3544-0175LJK>rNe^to



ESTADO DOMARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 01^2022 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 031^022

CONTRATO N® 167/2022

TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE
DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME
QUANTIDADES, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Munidpal de Feira Nova do Maranhâo-
MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n*" 01.616.041/0001-70, representada
pela Sr* LUIZACOUTINHO MACEDO, Inscrito no RG n“ 019560942001-0 SSP-MA e CPF n“ 576.740.19349 SSP/MA
e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, representada pela Secretária Municipal
a Sr* CREUZIVAN COELHO COUTINHO, inscrita no CPF n" 804.493.873-72 e RG n® 000039012194-0 SSP/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RIO NB/ES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ n" 13.500.739/0001-04. localizada na Rua 07 de Setembro, n“ 285, Centro, Simbaiba - MA, neste ato
representada pelo Sr® Luiz Silveira Lima Junior, inscrito no CPF N" 529.648.503-30, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® 031/2022 e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n“ 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico \f
013/2022. por Sistema de Registro de Preços n“ 040/2022/SRP/PMFN. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para locação de veículos, com condutor, destinados ao transporta de
alunos da rede de ensino do município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição,

1.3. Discriminação do objeto:

n®

T
QUANT.
VEÍCULOS

QUANT. VL. TOTALVL UNITDESCRIÇÃOITEM MÊS
Serviço de Locação de veículo
automotor, tipo ônibus,
capacidade mínima de 45

R$ 264.750.00R$11,390.0055UND1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

l\
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sentados,passageiros
combustível diesel, que atenda à
legislação nacional de trânsito,
bem como às normas de

equipamentos /assessóríos de
segurança e sinalização exigidos
pelo CQNTRAN.
Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo mlcro-ônlbus,
com capacidade para 2& lugares,
com ar-condicionado. poltronas
reclináveis, combustivel diesel,
em bom estado de conservação e
uso, que atenda à legislação
nacional de trânsito, bem como às

R$ 124.500,00RS 8.300,005UND 32

denormas

equípamentos/assessórios de
segurança e sinalização exigidos
pelo CQNTRAN.
Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo Van, capacidade;
mínima de 15 Passageiros, que
atenda à legislação nacional de

^  trânsito, bem como às normas de
equipamentos/assessóríos de
segurança e sinalização exigidos
pelo CQNTRAN.
Serviço de Locação de veículo tipo
caminhonete com carroceria
coberta, adaptado para
transporte de alunos, com
capacidade mínima para 15
alunos.

Serviço de Locação de veículos
tipo Carro tíe Passeio com
capacidade mínima de 5 lugares,

5  motor a gasolina, dotado de todos
os equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito.

RS 311,850.00RS 6.930,0059UND

R$ 390.000.00RS 6.500,00512UND

R$47.400.00RS 4.740,0052UND

R$ 1.158.500,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:Ot.616.041/0OD1-70
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §r, da Lei n*" 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.158.500,00 (hum milhão, cento e cinquenta e oito mi! e
quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercido de 2022, na classificação abaixo:

02.07 • FUNDEB

12.361.0407.2039.0000 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

12.361.0407,2030.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

12.361.0407.2200.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

V' .

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 [trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor
competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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5,3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ir^dicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência bancária.
5.4. As Notas Fiscais/faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para retificação
e reapreseniaçâo.
5.6.0 pagamento das Notas Fiscais/Faiuras somente serão efetivados após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no arl. 29 da Lei n®. 8.666/93;

5.6 • O náo cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
de fato que eleve o custo dos serviços contratados, cabendo ao CONTRATANTE promover as negociações junto

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n” 6.666/93..

PARAGRAFO ÜNICO • Os pedidos de reajuste de preços e de readequaçâo por desequilíbrio, deverão ser
apresentados por escrito e acompanhado de documentos pertinentes para análise.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ou

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

B. CLÂUSUU OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - RSCAUZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em
registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das feítós,

problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n*' 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.2

ou A

Praça Ceniral, s/n - Centro - CEP: 65,995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 4  I
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9.3 0 Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA, portaria n® 007/2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA « SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÁO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da
Lei 8,666, de 1993, e oom as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conü^atuat serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n“ 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÔES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em leí.

y

Praça Central s/n-Centro-CEP: 65.995-DDO-Feira Nova do Maranhão-MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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14. CLÁUSULA D É CIMA Q UARTA-ALT E RA Ç Õ E S .

14.1. Eventua is a lterações contra tua is reger-se-âo pe la disciplina do art, 65 da Le i n® 8.666, de 1993.
14,2. A C O NTRATADA é obrigada a ace itar, nas mesmas condições contra tua is, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicia i a tua lizado do contra io,
14.3, As supressões resuitantes de acordo ce lebrado entre as partes contra tantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do va lor inicia l a tua lizado do contra to,

15. CLÁUSULA D É CIMA Q UINTA • D O S C AS O S OMISS O S .

15.1. Os casos omissos serão decididos pe la C O NTRATANT E , segundo as disposições contidas na Le i n° 8.666. de
1993, na le i n® 10.520, de 2002 e dema is normas federa is de licitações e contra tos administra tivos e , subsidiariamente ,
segundo as disposições contidas na Le i n® 8.078, de 1990 - Código de De fesa do Consumidor - e normas  e princípios
gera is dos contra tos.

16. CLÁUSULA D É CIMA S E XTA - PUBU C A Ç Á O .

16.1. Incumbirá à C O NTRATANT E providenciar a publicação deste instrumento, por extra to, no D iário O ficia l dos
Municípios do Maranhão • F AMEM,

I
I

17. CLÁUSULA D É CIMA S É TIMA - F O R O .

17,1. É e le ito 0 Foro da Comarca de R iachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de
Contra to que nâo possam ser compostos pe la conciliação, conforme art. 55, §2° da Le i n® 8.666/93.

Para firmeza e va lidade do pactuado, o presente Termo de Contra to foi lavrado em 02 (duas) vias de igua l teor, que ,
depois de üdo e achado em ordem, va i assinado pe los contraentes.

F EIRA N O VA D O MARANHÃ O - MA , 01 de agosto de 2022

Luiza Coutinho Macedo
Pre fe ita Municipa l

Município de F e ira Nova do Maranhão - MA

-F . I

I

Praça C entra l s/n - C entro - C E P; 65.995-000 - F e ira Nova do Maranhão - MA
C NPJ: 01.616.041/0001-70
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'  Creuzívan Coelho Coutínho
Secretaria Municipal de EducaçSo, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

Portaria 002^2021

rs

UXil:
EDIO RIBEIRO MOTA
Portaria n“ 007/2022
Fiscal de Contrato

LUIZ SILVEIRA LIMA
JUNIOR:5296485033 JUNIOR:52964850330

Dado$: 2022.08.01 14:4153

J  -OSW 1
RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA

CNPJ 13.500.739/0001-04
Luiz Silveira Uma Junior

CPFN" 529.648.503-30

Q

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS;

Nome: L

CPF ̂  >

r.
Lq Vo  ‘ Nome;

C
0^  4- lAé})^ VCPF

Praça Cenlral. sfn - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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R$ 39.846,80 (trinta e nove mU, oitocentos e quarenta e seis
reais e oitenta centavos). VíGÈNCIA DO CONTRATO:  O prazo
de vigência deste Termo de Contrato terá início na data da
assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
até 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1° , da Lei n®
8.666, do 1993; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr# Lulza Coutlnho Macedo - Prefeita
Municipal; CONTRATADA: ADÃO GOMES MAIA EIRELI • ME,
inscrita no CNPJ n® 27.100.598/0001-47, neste ato representada
pelo Sr. Adão Goraes Maia, insciitono CPP n® 805.136.973-49 -
Proprietário.

MARANHAO - MA, CONFORME TERM
FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRE'^g9rMUN|CIPAyD
SAÚDE; 10.122.0052.2086.0000 /Tl»ANliTa

bE;
ENTEi^.y

O D
SECRETARIA MUNICIPAL DE S

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERh

A

MATERIAL DE CONSUMO; VALOR C
- R$ 12.108,00 (doze mil, cento e VIQÍÍ
CONTRATO: O prazo de vigência deste
início na data da assinatura, quando serãVsftÇ^on^
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na foma do art.
57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal, representada pela Sr® Lulza Coutlnho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: ADÃO GOMES MAIA
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n® 27.100.598/0001-47. neste ato
representada pelo Sr. Adão Gomes Mala, inscrito no CPF n®
805.136.973-49 - Proprietário.

2
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Publicado ponJACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 0d4eb6c705de659b4Bea2b76577p33f

EXTRATO DE CONTRATO N« 162/2022
Publicado ponJACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador; 4b9d626cd987e4ee844í2c2acl732c8bEXTRATO DE CONTRATO N® 162/2022

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 023/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 095/2021. PREFEITURA
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, Inscrita no
CNPJ N® 01.616,041/0001-70 e a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura. Turismo. Desporto e Lazer de Feira Nova do
Maranhào-MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n‘ 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal n» 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A
DEMANDA OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DAS ATIV.
ADMINISTRATIVAS DA SECERETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO; 02.12 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12,122.0052.2025.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIV.

EXTRATO DE CONTRATO N« 164/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2022

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 023/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 095/2021. PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO-MA. Inscrita no
CNPJ N“ 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Feira Nova do Maranhão - MA. Base

Legai: Lei n* 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021.
OBJETO; CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,
PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL NA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, FONTE DE RECURSO:
02.15 • SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

08,122.0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE
CONSUMO; VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 0.196,80
(oito mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO; O prazo de vigência deste Termo de
Contrato terá início na data da assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,
prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Loi n® 8.666, do 1993;
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
Luiza Coutlnho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n®
27.100,598/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Adão
Gomes Maia, inscritono CPF n® 805,136.973-49 - Proprietário.

ADMINISTRATIVAS DA SECERETARIA; 4.4.90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- R.$ 32.596,00 (trinta e dois mil, quinhentos e noventa e seis
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste
Termo de Contrato terá início na data da assinatura, quando
serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022,
prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Loi n® 0.666, de 1993;
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr®
Luiza Coutlnho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
ADÃO GOMES MAIA EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n®
27.100.598/0001-47, neste ato representada pelo Sr, Adão
Gomes Maia, inscritono CPF n°  805,136.973-49 - Proprietário.

Publicado ponJACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8af'620f4ccad7badl 168021690fc2667

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA
Código (dentí/icador; 76cbbcePc6659866e6a8füd019b2b33EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2022

EXTRATO DE CONTRATO N» 167/2022

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N* 023/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 095/2021. PREFEITURA
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no
CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Saúde
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02;
Lei n® 8,666/93; Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014
e Decreto municipal n® 004/2021, OBJETO: CONTRATO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER A
DEMANDA OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE FEIRA NOVA DO

SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2022

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N* 013/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 031/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N«
01.616.041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Educação,
Cultura. Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do
Maranhõo-MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n® 8.666/93;
Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
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municipal n« 004/2021. OBJETO; CONTRATO PARA LOCAÇÃO
DE VEtCULOS, COM CONDUTOR, DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA,
CONFORME QUANTIDADES, CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.07 - FUNDEB;
12.361.0407.2039.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR - FUNDEB; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA; 02.12 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA. TURISMO, DESPORTO E LAZER;
12.361.0407.2030.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR; 3.3.90,39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURlDlCA; 12.361.0407.2200.0000 • MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE; 3.3.90.39.00 ■ OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 1.158.500,00 (hum mllhào,
cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA DO
CONTRATO; O prazo de vigência deste Termo de Contrato será
contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do art.
L §1«, da Lei n» 8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura

unicipal, representada pela Sr* Luíza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: RIO NEVES LOCAÇÃO,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n»
13.500.739/0001-04. neste ato representada pelo Sr» Luiz
Silveira Lima Junior, inscrito no CPF N» 529.648.503-30-
Proprietáno.
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reprSSBTÍtantes. O Consellw
- CMC e composto por 10 '
05 titulares e 05 suplcntS?;
representantes titulares do Poder Público e 05 da
sociedade civil:

3. - 05 • Representantes do Poder Público, através
dos seguintes órgãos e quantitativos:

a) 01 (um) representante da Secretaria de Esporte. Cultura e
Lazer; (Titular e Suplente)
b) 01 (um) representante da Educação; (Titular e Suplente)
c) 01 (um) representante da Administração; (Titular e Suplente)
d) 01 (um) representante da Assistência Social; (Titular e
Suplente)
e) 01 (um) representante indicado pelo Chefe do Poder
Executivo; (Titular e Suplente)

I. - 05 - Repre.seDtantes da Sociedade Civil, através
das seguintes entidades e segmentos:

a) 01 (um) representante do Setorial de Artesanato; (Titular e
Suplente)
b) 01 (um) representante do Setorial da Música; (Titular e
Suplente)
c) 01 (um) representante do Setorial de Gastronomia; (Titular e
Suplente)
d) 01 (um) representante do Setorial dc Dança; (Titular e
Suplente)
e) 01 (um) representante da Igreja Católica e Evangélica, desde
que seja fazedor de cultura; (Titular o Suplente)

1. Os titulares e suplontos do poder público serão
escolhidos por indicação dos Secretários e Chefes de
Setor, nomeados por meio de ofício ou portaria;

2. Poderão compor o Conselho Municipal de Cultura,
apenas maiores de 18 (dezoito) anos, residentes no
Município de Governador Eugênio Barros/MA.

3. Nenhum membro, titular ou suplente, representante de
entidade da Sociedade Civil, poderá ser detentor de
cargo em comissão ou função de confíança vinculada ao
Poder Público Municipal de Governador Eugênio
Barros/MA.

4. Os membros representantes da Administração Pública
Municipal, titulares e suplentes, serão indicados pelo
respectivo órgão da Administração Municipal com
representação uo Conselho.

5. Os membros do Conselho serão nomeados pelo Chefe do
Poder Executivo mediante Decreto ou Portaria.

6. O mandato do Conselheiro será do 02 (dois) anos,
permitida a recondução por mais um período.

2.8 O exercício da função de membro do Conselho Municipal de
Cultura - CMC não será remunerado, constituindo serviço
público relevante prestado ao Município. O funcionamento do
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC será definido
em Regimento Interno, devendo ser proposto e aprovado por
souslntograntes.

1. DO PROCESSO DE ELEIÇÀO
1. Na ocasião da Eleição, será publicado Edital de

Chamamento Público para composição dos
membros do conselho municipal de cultura de
Governador Eugênio Barros/MA, sendo 01 titular
e 01 suplente, para compor o CMC no biênio
2022/2024.

2. A eleição ocorrerá através de avaliação de

2. DO

4e:

12. idome

o 05

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a858d3de4d568596fü57d30ae411el9e

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EUGéNIO BARROS

01/2022 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÀO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE CULTURA

01/2022
*"DITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
E CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÀO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE CULTURA DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS

O Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros/MA, no uso
de suas atribuições convoca os repre.sentantes de entidades da
Sociedade Civil, pertencentes à área de atuação Arte/Cultura e
Patrimônio Cultural a participarem da escolha dos
representantes dos Segmentos Culturais que compõem o CMC
através da sociedade Civil e, em ato contínuo, com a

participação exclusiva da secretaria de Esporte, Cultura e
Lazer, para eleição para os cargos do Conselheiros de acordo
com as disposições que seguem.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Conselho Municipal de Cultura - CMC, órgão

de participação direta da sociedade civil na
administração pública municipal, de caráter
consultivo, normativo, fiscalizador o deliberativo

integrante da estrutura básica da Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, com
composição paritária entre Poder Público e
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço
de participação social institucionalizada, de
caráter permanente. A ligação entre a
Administração PúbUca Municipal e os setores da


